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MUNICIPIO DE MAR
ESTADo oo peR¡NÁ,

MELEIRO

Marmeleiro,0T de julho de2022'

Protocolo Geral no 71662
Requerimento no 05812022 - Departamento de Educaçõo e Cultura

n.qu.ri..nto no 052t2022- Deþartamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCIA

1-OBJETO:

adiante discriminadas.

Constitui objelo deste Termo de Referência a contralaçáo de empresa para fomecimento de

playgroud Casa na Arvore, Tenda Sanfonada, Medidor Multiparâmetro de Bolso e Drone profissional,

atendendo as necessidades dos Departamentós solicitantes, dl acordo com as especificações técnicas

2 -DAJUSTIFICATTVA E DO QUANTITATIVO:

Departamento de Educação e Cultura

É necessário a aquisição dos brinquedos para atender as necessidades do Centro de Educação

lnfantil Hilda Berlauo Vivan, Centro 
- 
Educaðional Regina Veronica Muller, Escola Municipal

perseverança, Escola Municipai Dom Pedro I e Escola Municipal São Judas Tadeu nas atividades

pedagógicas que são desenvolvidas diariamente'

A criança gosta de desafios, de enfrentar barreiras, de conseguir vencer os obstáculos' para que

esses objetivo, ,"Ju¡¡ utingidos são necessários que a escola oferte condições, dentre os quais brinquedos

em bom estado, que possam ser usados puru u*io* proveito no reforço a uma boa qualidade de ensino'

para isso é essencial que os materiais óstejam em bom estado e disponíveis para as crianças que estão

presentes dentro da Instituição.' A, quantidades foram baseadas em levantamento realizado pela câmera de vereadores juntamente

com funcionários das escolas citadas acima e os valores serão repaisados através de emenda pela própria

casa de leis do município as quais já estipuladas.

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

O presente Termo de Referência tem por finalidade a aquisição de 01 (uma) tenda sanfonada, para

ser utilizada em Ações sociais do Departamento. Justifica-se a compra no calendário de ações sociais

previstas para o ano de 2022 earro, ,ubrequentes, por este motivo se faz necessário a aquisição da tenda,

visando proteger contra as intempéries'climáticas para acomodar as pessoas e materiais diversos

envolvidós nos-trabalhos de campo, pois a maior parteãestas ações educativas acontece ao ar liwe e tanto

o público alvo (crianfur, u¿of"r""ntËr 
" 

adultos) quanto os servidores participantes que ficam expostos às

condições climáticas'
Visando a melhoria nas condições das nascentes que fornecem âgm pata os moradores das

comunidades rurais do município, faz-se necessário à aquisição de equipamento através dos recursos do

ISMS Ecológico para atendei aé necessidades de anáfise do potenóial hidrogeniônico, condutividade

elétrica, total de sólidos dissolvidos, salinidade e temperatura, út* 
"o*o, 

propiciar condições mínimas

para suas realizações
O Equipamento este que irá agregæ no desenvolvimento dos programas desempenhado pelo

Departamento de Meio Ambiänte . n""*ior Hídricos que visam proteger os mananciais do município'

Tal investimento contribuirá para minimizar os gastos com análiies que frequentemente é licitado' O

quantitativo solicitado baseia-se em análises prirnãrias in loco para que após possa ser encaminhado para

futuras análises criteriosas em laboratórios credenciados ao município e também este equipameuto que

terá uma vida útil muito gtande contlibuído assim na dirninuição dos gastos público'

CttP¡: Z0.ZOS.e051000 I-0I
Ãu"n¡Au Macati, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

E-mait: lisitjças@l¡¡nnsþùo.pLcaL-br¿ücjlssae02@lrsllreþir0.Þ.r,gB"v,þr -Tolefone: (46) 3525-8107 / 8105
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O Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos responsável pela.fiscalização de maus

tratos e poluição ambiental, além da catalogação das belezas naturais do município, em deconência da

grande demanda existente para o departameíto, de ¡aneiro a dezembro de 2020 foram 77 den{ncias, e até

ã presente data foram 60 dänuncia, uiu t.lrfone e presencial, inclusive o Departamento atua também com

projetos de minimizaçáo à" danos causado nas baõias hidrográficas do municlpio, motivo também que se

iaz-necessário o veículo aéreo não tripulado (drone)'

Ainda a aquisição do equipamento reùcionádo, ,. faz jus tendo em vista a necessidade de equipar

o departamento para auxiliar èrnrelatórios e demais necessidades inerentes às atividades realizadas pelo

departamento. Esse tipo de equipamento é útil para inspeções em áreas de dificil acesso, auxiliando nos

,.*iço, de vistoria 
" 

d"r"nuoiuimento das atividades a serem cumpridas, impactando positivamente nos

resultados a serem alcançados.
Os valores para a contratação foram estimados com base em orçamentos fisicos, e Painel de Preços,

os quais seguem anexados.

3 - ESPECIFICAÇÖES TÉCNTCAS:

3.621,383.621,38

PVC, emborrachada, consta uma pigmentação de alta

solidez a luz, auto extinguível, ou seja, não propaga

fogo, recoberta por resina de tratamento ultravioleta

reJistente aos raios solares e anti-fungo, resistente a

umidade, antioxidante' Seu acabamento é com costura

dupla e velcro. Estrutura: pantográfica (sanfonada) com

açã galvanizado, constitulda de uma peça única, isso não

pãr-it" que peças se percam e impossibilite a

montagem, e dispensam o uso de ferramentas'

Departamento Solicitante: Meio Ambiente

Figura l: Layout da lona da tenda

Fonte:DMARCH

ada: personalizada aconforme lmagemTenda sanfon
abaixo, nomedindo metros, montagemdemlnimo 3x3

prâtica fácile cobertura earmazenamento, comrápida,
confecoionada emlaterais destacáveis,fechamento nas

3.531,1'73.531,17

(ph - cond. -Tds - sal. - temP.)

Faixa de medição: Ph: -2.00 a 16.00

Condutividade: O.O a 199.9 ps/om 200 a 1999 ps/cm

2.00 a19.99 ms/cm 20.0 a 100.0 ms/cm

de bolso:Medldor

Salinidade: 0.0 a 99.9 100 a 999 1.00 a

CWP¡: ZO¿Ore65l000141
Ãurni¿u t"futal¡, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85'615-000

E-mail: licitacao@rtarneleimir..eo;,bJiicitacaoo2@nram:eleiro.p¡gogþ - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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9.99 ppt 10.0 a 50.0

l3l9 ppm 1.32 a13.
0.0 a 131.9 ppml32 a

3,2 a66.0 PPt
ppt tds:

19 ppt I
Temperatura: 0 a 50"C
Resolução: ph:0.01
Condutividade:
0.lps/cm (0.0 a 199.9 Ps/cm)
lps/cm (200 a 1999 Ps/cm)
0.0lms/cm (2.00 a 19.99Ms/cm)

0.lms/cm (20'0 a 100.0 ms/cm)

Salinidade:
0.lppm (0.0 a 99.9 PPm)
lppm (100 a 999PPm)

0.01ppt (1.00 a 9'99 PPt)
0.lppt (10.0 a 50.0 PPt)
Tds:
0.lppm (0.0 a 131.9 PPm)
lppm (132 a 1319PPm)

0.0lppt (1.32 a 13.19 PPt)
0.lppt (13,2 a66'0 PPt)
Temperatura: 0.loC
Pontòs de ajuste para condutividade:
0 us/cm
84 us/cm 1413 us/cm

12.88 ms/cm 80 ms/cm
Exatidão:
ph: +0.02
Condutividade: +2Yofs
Salinidade: *.2ÿofs tds: + 2% fs

Temperatura: +0'5oC

Compensação automática de temperatura: 0-15-0 "C
Calibração (ajuste): ph: 3 pontos (ph4.0l' ph7'00

E phl0.0l)
Condutividade:
5 pontos (0.OPs/cm, 84Ps/cm,

1413ps/cm, l2.88ms/cm e/ou 80.0ms/cm)

Temperatura de oPeração: 0 a 40 oo

Umidade de oPeração: l0 a 90 %ur (sem

Condensação)
Alimentação: 6vdc (4 pilhas aaa alcalinas)

Dimensõés: 42 x 183 x 33 mm peso: l50g (com

Pilhas)
Funções adicionais:
- compensação automática de temperatura

- calibração (ajuste) em até 8 pontos (3 de ph e

5 de condutividade)
- desligamento automátioo por inatividade

Após l0 minutos
- índicação de pilha com carga baixa

Acompanha:
- I solução tampão de Ph7,00 (50m1)

- I solução tamPão dePh4,0l (50m1)

- I soluiao de condutividade: l413ps/cm (5.0m1)

- I soluóão de condutividade: l2'88ms/cm (50m1)

- I soluiao de armazenamento: kcl-3m (5ml)

- I maleta Para transPorte.

Garantia mlnima: 12 meses

Solicitante: Meio Ambiente

CNP¡: 26.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro
E-mail:

-Cx. Postal 24-CEP 85.615-000
-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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37.374,6618.687,33

Casa na Árvore: que simula literalmente

árvore, mas com alguns diferenciais como o

sua coloração original.
Solicitante: Educação e Cultura

Playgroud
uma casa de

Largura:

(colorido

PEAD:

escorregador ondaem um troncocurva, escalada,e em

queoco possibilita cnançaa piso deatravésentrar pelo

alçapão tere de daclma copa árvoredauma vlsaoum
da asárvore poderão situaçõescnarcnançasNo alto

alra davés (luneta) edo observadorutilizaçãoinusitadas
imaginação fluirdeixar mU produto de fácila

montagem desmontageme crianças partiradestinado as

3 deanos oontribui desenvolvimentono daidade,dos
proporcionando umae equilíbriocoordenação motora

grande asdiversão cflanças. ComprimentoDimensões:

,97m3 I4m3 Altura: 2,80m. PEBLD:

baixa densidadede linear nao(materialPolietileno
tóxico reciclável)e ) aditivoscompigmentado

suaem quecomposição de suamanutençãoprolongam

original.coloração de densidadealtaPolietileno
( naomaterial tóxico reciclável)e colorido)pigmentado

que prolongamsua composiçãoaditivos emcom
manutenção de

Departamento

Un.03 02

6.609,836.609,83

minutos de temPo de voo; vldeo em

multiconstelação (gps); l0 krn de alcance; 4 sensores

anti colisão; tãcnologia de pouso preciso (local exato de

decolagem); terrain follow mode; controle com display

informãndó- dados de telemetria; reconhecimento de

gestos; 18 m/s de velocidade máxima; números de

hélices 4, resistência ao vento nível 8.

Conteúdo da embalagem:
- I Aeronave;
- I Controle remoto;
- 6 Hélices de rePosição;
- I Bateria compatível com o drone licitado;

- I Protetor de Gimbal;
Carregador;
Cabo de alimentação;
Cabo (USB Conector do TiPo-C);

Cabo (Coneotor Padrão Micro-USB);
Cabo (Coneotor Relâmpago);

no mínimo 34

4k; follow me;
Drone profissional:

2Air MoreFlv Combo
Solicitante: AmbienteMeioartamento

em

-1
-1
-l
-l
-l

diferentes; gnss3 modosactive track

- Manual de instrução;

Sugestão: FIMI X8 582022
Sugestão: Drone DJI Mavic

Un.04 0l

51.137Valor Total

oBS.: H¡vendo quslquer discordância entre a descriçõo e unidades de medida do CATMAT

e a do Edital, prevaleceró a âescrição constante no Edital'

o valor máximo estimado da licitação e ¿t ns 5l.lg7r04 (cinquenta e um mil e cento e trinta e sete

reais e quatro centavos).
O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses' contados da data de sua

assinatura.

4 - PRAZO DE ENTREGA:

CXP¡: 26.20S.06sl0001 -01

Ãn"n¡d. ft¡"..f¡, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

E-mail: licitaoao@rnarrnçþö.,re*1"¿IiotIu*n02(àruar¡æletro'p-L'gc'y*þr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Os itens 01, 02 e 04 deverão ser entregues (sem ônus de entrega)' conforme a necessidade da

Administração MuniciPal, junto ao DePartamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, localizado na

Avenida Macali, Centro, no 440, Marmeleiro, no prazo máximo de 30 dias (trinta dias) após solicitação

formal.
o item 03 deverá ser entregue (sem ônus de entrega), de acordo com a solicitação do Departamento

de Educação e Cultura, no seguint" 
"n¿rr.ioi 

Ãutniàu friutali, no 255, Centro, no prazo máximo de 30

dias (trinta dias) após solicitação formal'

os prazos de que tratam os itons acima, poderão ser profÏogados uma vez' por igual período'

quando solicitado pelä convocado durante o transcurso do ptazo e desde que ocorra motivo justificado

aceito pela Administração.
os objetos u ,"rå* fornecidos deverão ser entregues em conformidade com a ordem de compra e

Nota de EmPenho.

5 - CONDIçÕES DE RECEBTMENTO DO OBJETO:

Os objetos serão recebidos provisoriamente pelo responsável pelo u*ry1*lento e fiscalização

do contrato, para efeito de posterior v..iriluiao dè sua conformidade com as especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta'

os objetos p;;;á', ,", ,Ë¡"ituaos, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na p'opo'tu' devendo ser substituídos no prazo de

1 (um) dia, a contar da notificação da contratada, às 
-suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidadesnsablizar-s 
e e arcarpor quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente

licitação, bem como demais custos, ,n *go, inerentes e necessários para a completa execução das

obrigações assumidas.

6 - OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA:

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta'

assumindo como exclusivamente seus os riscos-e âs despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda: 1t,4 -- ^^-r^*^ oo^o^ifi¡q
- efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações'.prazo e-local

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da- respectiva nota fiscal' na qual constarão as

indicações referentes a: marca, fabricante, *oã"to, procedência eptazo de garantia ou validade;

- responsabilizar-se pelos vícios 
" 

¿unot déconentes do objeto, de acordo com os artigos 12' 13 e

17 a27,¿o CO¿igo de Defèsa do Consumidor (Lei no 8'078' de 1990);

- substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas' no prazo irxado neste Termo de Referência' o

objetocom avariï;%|ifjfå,e, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o 
""Ápti*""to 

do piazo previsto, com a devida comprovação;

- manter, durante toda a execução do contrato, em compátibilidade com as obrigações assumidas'

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

7 - DAS OBRTGAÇÖEs po CoNTRATANTE:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos'

Verificar minuciosamente, no p*åá n*u¿o, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especifr"açJes constantes áo gditat e da proposta, para-fins de aceitação e recebimento definitivo'

comunicar à contratadu, po, .r*itã,ìoãt" i-pótbiç0"t, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fomecido, para que seja substituído, reparado-ou corrigido'

Acompanhar e- fiscãliz", o 
"*irini"nto 

das obrigações da contratada, através de comissão/

servidor especialmente designado'

Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, îo ptazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos'

zezos.005/0001'0 1

Ã""ni¿. ùìouli, no 255, Centrp - Cx' Postal 24 -CEP 85'615-000

E-mail: licitacao(âlrnarrnel-ei¡o'pt"eCIv.br-/-ligiraøs02@$aunelgil-a'ullçraþr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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A Administração não responderá Por quaisquer comPromissos assumidos Pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do Presente Termo de Contrato' bem como Por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus emPregados, prepostos ou subordinados

Diretor do de Educaçõo e Cultura

Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

8 - FISCALTZLçL} E ACOMPANITAMENTO DO CONTRATO:

orecebimentodoprodutos,afiscalizaçáoeoacompanhamentoclaexecuçãodoContrato,seráde
responsabilidade dos Dirétores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s) pelos mesmos'

A fiscalização de que trata este it"rn ttão 
"*clui 

nem reduz aresponsabilidade do fornecedor' ainda

que resultem ¿" ,orr¿iiäes técnicas, vlcios redibitórios ot' t*p'"!o de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica nu 
"'poniubilidade 

da administraçáo e de seus

agenteå:ï"Jr::Jr1;;ris 
peto acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, citados acima'

procederão ao registro åas ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento'

tendo por parâmetro ãs resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes'

Entre suas atribuições está a d" upurar a ocorrência de quaisquer .circunstancias 
que incidam

especificamente no art.78 e 88 da l-"i A6øølgS que trata das SänçOés Administrativas para o caso de

inädimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

hÒzJ
CetsdPedro Scolari

ñwezos¡05/oool-ol
Avenida Maoali, no 255, Centro

E-mail:
- Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro

7L662 Datø do Pedído: 0710712022
Número do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Nítmero da Casa:

Baino:

Cídøde:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

Número do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Nítmero da Cøsa:

Baírro:

Cidade:

CEP:

Estødo:

Assunlo:

Típo de Pessoa: V)

Dsta do Pedido:

Tipo de Pessoø:

empresa para
Tenda Sanfonada,

de Bolso e Drone Profissional

Marmeleiro

8561 5-000

Paraná

Prefeiturø Municipul de Mørmeleiro

7L662
0710712022

Farmeþ'ro --- l

[q:ry-,.rq

Ea1"']
Requer autorização

deP
Multi

Prazo de Entrega: L-- - --- I

Departamento Edde ucação Culturae Departamento Meiode bAm tee

uer

metro de Bolso e DroneMedidor

Celso Pedro Scolari e Maril

epa dertamento Educação Culturae ento Mdee DepartamD

J

Nome do Requerente: Celso Pedro Scolari e tvtariil
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T}ADOS DA PROPONENTEi

ËMFRESA: ELQISA çOMËS 09613284958

CNFJ: 36.930.932/0Û01-80
eÑoenÈco' nnnounninc, cEP 89.24s'000, RUA coRoNËL ALMEIDA'

NIJMERO 251, BAIRRO CEFITRO.
TË.ì-EFONE: 47 I 9984'6518
E-MAiL: glgi$gsosrggoficlal @ícloud'com

FROPÖE A:

PREFEITURA MUNICIPAL DË MARMELEIRO - PR

E-lrilAl L : co m pra se d u ça qâ o (@ m ä IIn ef e i-rg Þ r, q

TELEFONE:(46)991 ?4'6247
LOCAL: Educaçäo1ì

^

Validade ProPosta
Entrêgue e instalado ;s I hfrhQUARl/sc,16 DE MAlo Ð."2022
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161051202214:15 Webmail :: Fwd: Casinha na ÁrvQre

Ëwd: Casinha na Árvore

c De compraseclucacao@marmelelro.pr.gov.br <compraseducacao@marmelelro'pr.gov.br>

Õ Para licitacao02-<licí1acao02@marmeleiro.prgov.br>

Data 1ó-05-2022 13:55

[t Manneleiro Casinha.pdf (-455 KB)

Remover todos os anexos

bon t¿rrde

Departãmento de Ëducação

(46) 3s25-813ø

Avenfda Macall, 255

Centro
ManmeLeiro/PR

8s615-øø0

--**- Menstgcrn original -----

.Assu¡rto: Casinha na ¡{¡:vc¡rc

¡ ló-0-5-202213:52

h.r os{

.i::'
'Para:

Ë,¡risa üorncs <cloisagonresolîcial@)icloud.cs¡¡>4./oloisngon:esolìcitl(ã)iclotttl.con:>

conrpra^sudncucao@)n:trnreleinr.pt gov.br

rl

Bom dÍa,
Tudo bem?

Seguem em anexo o orçamento sollcltado.

EnvÍado do meu lPhone

https://webmall,marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?-task=mall&-sefe=1&-uld=12692&-mbox=INBOX&-açfle¡=prlnt&-extwln=1
111



lgl,l
ç&

PLAYKIDS PLAYGROUNDS E MAIFR/AL PEDAGOCICC

Ployklds Ploygrounds Comérclo de Ploygrounds e Molerlol Pedo góglco
Germono Meyer,230 Bolrro Morrecos, cep 85.601-180

Fronclsco Beltrõo - PR, CNPJ 12.596.74410001-08
Tel: (4ó) I 9934 5273 E-moll: represenlocoesekf@gmoll.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

SETOR: Educação

E-MAIL: compraseducacao@ marmeleiro,pr.gov.br
TEL: (a6) 99124-6247

OR

Eficácia desta proposta é de 30 (trinta) dias / Forma de pagamento: A Vista / Entregue/lnstalado

EZEQUIELA

KORPALSKI

Francisco Beltrão em 04 de abril de 2022
Asslnado de forma dlg¡tal por
EZEQUIELA KORPALSKI

FREITAS:05085243935

FREITAS:05085243935
Dados: 2022.05.04 1 7:36:08
-03'00'

Ezequiela Korpalski Freitas / Resp. Legal

cNPJ SOB Ne 12.596.74410001-08

Ploykids Ploygrounds Comércio de Ploygrounds e Moteriol Pedogógico
Ruo Germono Meyer, 230 Boino Morrecos, cep 85.ó01-180 Froncisco Beltrõo - PR, CNPJ 12.596.744/0001-08

Tel: (4ó) 9 99345273 Emoil: represen'locoesekf@omoil.com
t

Rs 17,032,001 01 Unl

Casa na Árvore, que slmula literalmente uma casa de

árvore, mas com alguns diferenciais como o
escorregador em onda e em curva, escalada, um tronco

oco que possibilita a criança entrar pelo piso através de

um alçapão e ter uma vlsão de cima da copa da árvore,

No alto da árvore as crianças poderão criar situações

inusitadas através da utilização do observador (luneta) e

deixar a lmaginação flulr. Um produto de fácil montagem

e desmontagem destinado as crianças a part¡r dos 3 anos

de idade, contribui no desenvolvimento da coordenação

motora e equilfbrio proporcionando uma grande

diversão as crlanças, Dlmensões: Comprimento: 3,97m

Largura: 3,14m Altura: 2,80m, PEBLD: Polietileno de

baixa densidade linear (material não tóxlco e reciclável)

pigmentado (colorido) com adltivos em sua composlção

que prolongam a manutenção de sua coloração orlginal,

PEAD: Polletlleno de alta densidade (material não tóxlco

e reciclável) pigmentado (colorido) com aditivos em sua

composição que prolongam a manutenção de sua

coloração original,

Rs 17.032,00

R$ 17.032,00VATOR TOTAT GERAL
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111051202211:15 Webmail :: Fwd: PlayKids Playgrounds Orçamento

Fwd: PlayKids Playgrounds Orçamento

::. ¡ ,: De compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br <compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br>

iå,' Para licitacao02-<licitacao02@marmeleiro,pr,gov.br>
: :: Datâ 11-05-2022 10:40

E onç 02762022-MARMELEIR0 - pR ERNANI PLAYS pdf ass.pdf (*986 KB)

Remover todos os anexo$

bon dia

Þepãrtãmento de Ëducação

(46) 352s-813ø

Avenfda Macali, 255

Centro

Marmelefno/PR

85615-0øø

------ Mcnsrgcm original -----

.Àssrrnto: PlayKids Playgrouncls 0lçometrto

dï'' 1 l-r)5-2022 10:37

ezequieln ko4ralskí '<rc¡rreseutacoesekf(rÎ)grnnil.c<¡m></rcpresentaoocsokf'@gmuil,coru>

conrprasedtrrilcao@)nrarnreleir<l,pr, gov, brPara:

Olá bom clia

Segue orçorneuto conl'omte solicitrtdo,

Seguimos á dis¡losiçõo

Atenciosffnunte,

ËzequÍela Korpalski
'rþl^ilhars (46\ I 9934-527 3

Ë-m nil : ncn¡csUUûcssËçlif¡lig¡nail,loln

r'ì

https://webmall.marmelelro,pr.gov.br/roundcubemall/?-task=mall&-safe=1&-uld=12640&-mbox=INBOX&,aç1le¡=prlnt&-extwln=1 111



E-MAIL: compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br
TE LE F o N E :(461991 24-6247
LOCAL: Educa o

oRçAMENTO VÁLIDO POR 30 DIAS

DELLA INDUSTRIA E

coMERCIO
LÍDA:445507280001 62

r u,

AGRONÔMICA 05 DE MAIO DE2022

12'o

DELLA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CN PJ :44.55 0.7 281 0001'62

RODOVIA BR 470 KM 150,Ne727 SAI-A 2

CEP:89188000 - AGRONOMICA

TELEFON E;47988945069

E MAIL - dellaindustrialcomercial@smail'com

PREFEITU RA M U N ICIPAL DE MARM ELEIRO - PR

Asslnado de forma dlgltal Por
DELLA INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA:445507280001 62

Dados: 2022.05.05 08:1 8:l I'03'00'

DELLA INDUSTRIA E COMERCIQ LTDA

cN PJ - 44.550.728/0001 -62

VALOR TOTALVALOR UNIDESCRTçÃOITEM UN

RS t s.soo,ooRS ta.soo,ooque simula literalmente uma casa
de árvore, mas com alguns diferenciais como o

escorregador em onda e em curva, escalada, um
tronco oco que possibilita a criança entrar pelo piso

através de um alçapão e ter uma visão de cima da
copa da árvore. No alto da árvore as crianças
poderão criar situações inusitadas através da

utilização do observador (luneta) e deixar a

imaginação fluir. Um produto de fácil montagem e

desmontagem destinado as crianças a partir dos 3

anos de idade, contribui no desenvolvimento da
coordenação motora e equilíbrio proporcionando
uma grande diversão as crianças. Dimensöes:
Comprimento: 3,97m Largura: 3,14m Altura: 2,80m.
PEBLD: Polietileno de baixa densidade linear
(material não tóxico e reciclável) pigmentado
(colorido) com aditivos em sua composição que
prolongam a manutenção de sua coloração original.
PEAD: Polietileno de alta densidade (material não
tóxico e reciclável) pigmentado (colorido) com
aditivos em sua composiçäo que prolongam a

manutenção de sua coloração original.

Casa na01 01

VALOR TOTAL - Rs 18.900,00



051051202213i35 Webmail :: Fwd; Orçamento

Ëwd: Orçamento

:' O De compraseducacao@marmelelro.pr.gov.br <compraseducacao@marmelelro.pr.gov.br>

:Õ Para licitacao02-<licitacao02@marmeleiro,pr,gov.br>
'':: ;:': Data o5-05-202210:07

[l orçamento MARMELEIRO,pdf (-21 5 KB)

Removertodos os ânexos

bom ctia! Orçrnrnent<ls emenclas inrpositivas 2022

Departamento de Ëducação

(46) 3525-813ø

Avenida Macalf, 255

Centro
ManmeLeiro/PR

8s615-øøø

-*-*- Monstgcrn original ------

/-\ssuntor 0lçameuto

'Par¡r:

05-0.5-2022 l0:0.5

conrpra,seducncao(Ðm nrn:e leiro.pr. gov.br

t3õ

.{ï'

Born dia,

Segue c.rrçamento confÌlrruc solicitado.

/l

https://webmall.marmelelro.pr,gov.br/roundcubemail/?-task=mall&-safe=1&-uld=12571&-mbox=INBOX&-aç1le¡=prlnt&-extwln=1 1t1
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PAPEL TIMBRADO

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento dos produtos

solicitados:

2.700,00 2.700,00

Und

Tenda sanfonada personalizada confotme a imagem abaixo,
medindo no mínimo 3x3 metros, de montagem rápida,
práttica e fácil qrmazenamento, com cobertura e fechamento

nas laterais destacáveis, confeccionada em lona nylon600,
emborrachada, recoþerta de PVÇ, consta uma pigmentação

de alta solidez a luz, auto extinguível, gu seja, não propaga

fogo, recoberta por resina de tratamento ultravioleta
resistente aos raios solares e anti-fungo, resistente a

umidade, antioxidante. Seu acabamento é com costura

dupla e velcro. Estrutura: pantográfica (sanfonada) com aço

galvanizado, constituída de uma peça única, isso não

permite que peças se percam e impossibilite a mqntagem, e

dispensam o uso de feramentas. Possuir garcntia mínima
de 12 meses a contar da data da entrega.

Figura 1: Layout da lona da tenda
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DEpro þÉ MËro AMBTENTE € REcunsos ufonlcos'ìf'

Fonte: DMARH (2022)

0101

RAZÃO SOCIAL: Visual lndustria e Comercio de Lonas

CNPJA4F: 05.626.9581000 I -06

ENDEREÇO COMPLETO: Av Pedro Ludovico Teixeira no 3810, Qd 70 LT 3-E, Pq

Oeste Industrial Goiânia - GO, CEP: 74'375-400



$.,_ lq
NOME DO RESPONS.Á,V¡T, PELA EMPRESA: Renato FernaNdES DiAS

CPF No: 034.070,661-98

RG No: 4962205 SSP GO

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

Çidade, Goiânia 29 abnl de 2022.

at

fl

/&rolo Ënnqndy, úa

ASSINATURA DO RESPONS,4,VBI,

116.62o.gs8loofi-m
w,ftffi$nnifl$f,fiilffiffi$w
Av; Pdo ldui'o n' 3Sl0 0ú.T0 l,tfl E

Pnrquo 0ðsts lndustriål

. CEP:7{3Å5a00L eäi^i¡iäo *l



0310512022 07:38 Webmail :: Fwd: Re: ORçAMENTO TENDA

Fwd: Re: ORÇAMËNTO ïENDA
De DepartamentodeMeioAmbiente<meioambiente2@manneleiro.pr.gov.br>

, i :,.: . Para licilacaoO2 <licitacaoO2@marmeleiro,pr.gov.br>

Data 02-05-202216:39

ft orçamento-Ienda.pclf (-192 KB)

Relnover todos 0s anexos

Bia tarde,
segue anexo orçamento da tenda

Att. ,
t^Ji.1l ian BottÍn
Chefe da Dfvlsão de Gestäo de tlesÍducls

[>ortarla no 6,668/2Ø2'2

Dep¿ìrtamento de Meio Ambiente e lìecuPsos llídrj.cos
(46)3525-2ø86 Fixo e WhatsApp

-*** Mensagem original -^--

,{ssunto
)ata:

Re: ORÇAMENTO TËNDA

29-A4-2022 16:03

Rerrato Fernandes <comercial'l @visualtendas.corn.i:r></cornerciall @visualtendas.com.br>
Departamento cle Meio Ambiente <meioambiente2@marnroleiro.pr.gov.br></meioambiente?@marmeleiro.pr.gov.br>Para:

', "- lfu¿

De:

Prezado Willlan, bos tardel

Em atenção à sua solicitação, encaminhalnos em ANEXO Dossa propostâ para sua a¡rrecÍaçåo e aprovação,

Pedirnos por gentileza se cstiver tudo ok, ttos aprovar a proÞosta via e-ntail ou WhãtsApp.

+Garantla Cobertura:* 03 (Meses) caso venba abrlr nos encontros clas solclas.

*Garantla Estrutura:* 03 (Meses) conÌra quebra de solda; ferragens conl trataûìcnto em galvarrìzação a frio não estarão cobertas Dâ gärantiâ contra ferrugem

Obs: conforme conversamos, a cor apreserrtada não temos nr: rnercaclo, então a opçãcl a ser seguícla sería et¡ lotra lrrallca

Boa tarde, Renato

a cor s€gue a imagem que esta no orçamento em ånexo, caso näo tenha a cor solicitada do corpo da tenda pode orçar na cor

.ô trrarrca.

Att. ,

t^li.lli.an Bottfn
Chefe da Dlvisão de Gestão cle ResÍcluos

Pontania nÞ 6.668/2Ø22

Departamento de Meio Ambiente e Recursos llÍdricos
(46)3525-2ø86 Fixo e hlhatsApp

Ern 28-04-2022 13:42, Renato Fernandes escreveu:

Prezado Willian, boa tardel

Qual cor se refere esta imagem do layout?, preciso estar verificando se tenlos o nlesmo em estoque.

Emq ui., 28 de abr. de 2022 às 13:26, Departamento de Meio Ambiente <mç[en.n]þ"iß"t]f"e..?fdmammJ"e.irc¿"nr,gp:.Iil> escreveu

' Boa tarde,

i como conversamos via whatsApp, segue anexo nrodelo de orçamento,

Att. ,
'Wi1lian Bc¡ttin
;

Chefe da DÍvisão de Gestão de ResÍduos

Portaria no 6,668/2Ø22

https://webmall.marmeleiro.pr.gov,br/roundcubemall/?_task=mail&_safe=1 &_uid=12507&-mbox=INBOX&-action=print&-extwin=1 1t2



03t051202207:38 Webmail :: Fwd: Re: ORçAMENTO TENDA i,vv I
: Departamen'to cle Meio ¡\rnblente e Recursos HÍtlricos

(46)3525-2086 Fixo e hlhatsApp

ÏËNDAS
www.vlgualtondâs.com,br

A
vlsuA[

A
vrsuAl:

Ronôlo f:oatrsndot
fJcpûriËnìgn(o Cornurülsl
côrrurcl0l1 (&v¡sqoll0nq00,co,n,br

lúJ 02 S 915¡ 3S?l

L ù2 3?6Ê ñ6t3

Av. Podrô Ludoli@
Sotu Pu{uo Oo¡tn

Tol¡oit,3010
Ird6trlrl,ouônlo -CìO

R0nåtô Pbrñdrdot
DoÞrrlûrnåôlo Contalcl¿rl
cornÈrr¡å11@vlsuál1ondilB, ønì, br

(!) 6e 0 sr6r rfIT¿

r. Gz 325t) 8633

Ï E N n ÀS AÝ rr*roLudovlóTeir.ftd.3gto

^ 
---:llï"-""1"" 

--'::: ..." 
"'"ï:':::""ä

I t,! ,r¡ rnr r)" '\x-, rr 't. d.
Ý¡r, ,rÿ r,!r i ,ilì!r¡,'1,àr¡ril,,rr4s!¡:tlr, r'r.lr3',çrr:n'i' u, \:i,1, r'!i'!¡ i rYr14¡ 't/r ¡1

t":,..T:i."1:li;jìj,'r.':l'."":ii1ï':lì:li,l'"ìïij:lÏÌl:.liÌ1,ìì'l;jîl';;:illl "-
/

n

https://webmail,marmelelro.pr.gov,br/roundcubemail/?_task=mall&_safe=1& _uld=12507&_mbox=INBOX&-actlon=prlnt&-extwln=1 2t2



N.u r, 18,t

T,A TENDAS E COBERTURAS LTDA
CNPJ,: 38.023'546/0001-30 l.E.: 108083942

\VENIDA ANHANGUERA QD63 LT1 3 N9472 SETOR CAMPINAS 745031 1 I

GOIANIA-GO

Fone: (62)3293-9313

C|iente....... MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Nome Fantasia..: PREFErruR,a MuNrcrPAr. DE ¡,IARMELErRo

Endereco.., AV MACALI PREDIO CENTR'AL

Cidade....,.. MARMELETRo

CPF/CNPJ. 1 6.205. 665/0001-01
Contato,.,.., !{illian Bottin Fone:

Vendedor... RAFÀELA srLvA
Prazo de Entreqa: 15 DrAs UTErs

Frete.......... 0- Por conÇa do emiÈente;
Ponto de Referencia:

Bairro,,,.... cENTRo

uF: pn cEP.......... 85615-000
lE/RG.....,.

(461 3525-2086
Datai 29/04/2022 Páq

Validade da Prooosta:
30 DIÀS

11 1

ST nit.o

1a721,

RS. - COR BEGE
C/4 LATERAIS

ENDA SANFONADA 3X3 MTS PVC

4.214.1

(pODENDO OCORRER RlreneçöS NO VALOR DEVIDO AO PRAZO DE PROPOSTa QUe ÉFRETE ÏNCLUSO

AV

Forma de Paoamento:

Transportadora:

PVC calandrado de material extra durável,
oxidaçåo, contem black-out o que elimina 40å

-mofo, anti-fungo, ant.i-ressecamento e

erial reforçado em pontos de maior
antia de fabrica) .

ESTRUTURA METÁLICA - Fabricada com chapas de ferro metalon e obIongo, com espessuras de

5x15, 2Ox2O, 25x25 e 3Ox30mm, armados em forma de pantógrafos (sanfonas), com pé direito
2mts, unidos por parafusos e conexões em aÇo e com galvanização em sistema de alta

TERIAL UTILIZADO

e

es istência

LONA DE COBERTUR.A, - Em laminado ( lona )

itivado contra raios ultra viofeta (UV) e

ensionamento. (Material com 02 anos de gar

o calor, com retardamento anti-chama, anti
com matrmeávef. Com sol-da eletrônica

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
T.A TENDAS E COBERTURAS LTDA

de Acordo:
Locale Data



0310512A22 07:38 Webmail :: Fwd: RES: RES: Orçamento Tendas Araguaia

Fwd: RËS: RËS: Orçamento Tendas Araguaia

{l De DepartamentodeMeioAmbienle<meioambiente2@marmeleiro.pr.gov.br>

Õ, Para licitacao02<licitacao02@marmeleiro,pr,gov'br>
' Dâtâ 02-05-2022 16:38

ftl zzrs.potl-4ee KB) E zzto.p¿t(-487 KB)

Remover todos os anexos

boa tarde,

sege anexo orçamento da tenda, favor considerar o orçamento com as 4 laterais.

Att. ,
hltllfan Bottin
Chefe da Dfvfsão de Gestão de Resírluos

Pontaría no 6.668/2ø22

Depantamento de Meio Ambiente e Recursos l"lÍdnicos

(46)3525-2ø86 Fixo e hlhatsAPP

---- Mensagem original ----
Ôssunto:RES: RES: Orçamento Tendas Araguaia

Data: 29-04-202215:31

De: ',Vendas3 - Tendas Araguaia" <vendas3@tondasaraguaia.com.br></vendas3@tendasaraguaia,com.br>

para: ,"Departamento de Meio Ambiente"' <meioambiente2@marmeleiro.pr.gov.br></meioanlblente2@marmelelro.pr'gov.br>

^

" ûu 19{

https://webmall.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemail/?-task=mail&-safe=1&-uid=12506&-mbox=INBOX&-aq1i6¡=prlnt&-extwln='l
1t3



0310512022 07:38

TËNÐAS
ARAGUAIA

Webmail :: Fwd: RES: RES: Orçamento Tendas Araguaia

Boa tardel segue enì anexo dois orçamentos um com 4,laterais e outro com 3 laterais.

Att:

20il

/;ä^

Rafael.r $llva,
Vondodor. Ra¡n¡l - 2û3
'fondã$ /4raüui¡lä
55 (82) 32$3-$313 i 9Bli6lÌ'7885 trpp
Ae, Anhänflt¡Hfir nÐ 97$4 - CÍ¡rnphlâs ' Oo¡ánlâ ' Ê0
wrrw,t0ndasoruguoia.cnm,hr
@;rËs

i¡_r 1t¡.. ._!¡,

Rnlaola $ilv¿,
Vondsdor"f{anral-203
Tondas Araguqlr
55 t$2) 3293"9313 / $ß563''1885 !¡rìpp

Av. Anhrìngu(trå no {1tfi4 ' Câ¡rìpinas - üoiånia - G[J
lvw\an,t0rìdasrr åtgJUa iå.t;ortt. llr
onftt s

,ìl ì,1:::.::;l':;',';,1,,I,'li: ;rr-;;i:ï"'-^'

De: Departamento de Melo Amblente Imalltcr:mtlioambíente2@nrarmeleiro.pr.gov.br]

Envlada em: sexta-feira, 29 cle abril rle 2O22 14:45

Para: Vendas3 - Tendas Araguaia

Assunto: Rt:: RES: Orçaryìento Totrrlas Araguaia

Boa tarcle,

pocJe continuar o orçarnento da tenda em pvc, so clescreve cerlirrho no oteamento que depois eu altero no descritivo do termo

referencia

^r't
l,t i, .1, ,1, "ì. an Bot t i..n

(lhclfe,la l)ivis;äi.r c:le (ilc::;t-ito rlo llti:s.i,1tl,l.l;

F'ortr.,r.r- ri..i) lo (, . tt6?, i ?^()22

Þe¡rar:t:trmertt:o dc+ IrJej.,o.Àlnlr:i.enL.r: Ê Re(-'ut:r5o¡i.lll.cl.r:i.r::c>s

(46) 35:lli-2ûtì6 E'ixo e WhiìtsìÂpt:,

Em 29^04-2022 14:14, Vendas3 - Tendas Araguaia escreveu

Boa tardel não perrsonalizamos tenda em lona nylon, por molivos de qualicjade de serviÇo, nos preÕcupamos col,Ìì o ínvesfimento <lm um

Somente fazerngs persqnalização n6 pvc. Se quiseretn posso continuar o orçarnento na lona pvc, fica ao seu critrlrio,

Âtr

tr¡ ¡oÀt'¡ dú ftó;îôi.^rv'

ll¡ S.ehrr doOr{F!ñrr-

,'"tfi*
TENDA.S
ARAGUAIA

De: Departamento c'le Meio Anrbiente [mailto:meioambiente2@marmeleiro.p-fgov.br]

Envlada em: sextä-feira, 29 de abril de 2022 13:02

Parar Vetrdas3 - Tendas Araguaia

Assunto: Re: Orçamento Tendas Araguaia

Boa tarcle,

Prefeitura Municipal de Manneleíro

Av Macali, 255 Centro

cNPJ 76.205.tì65/0001 -01

Àtr.t:. ,
https://webmail.r



0310512022 07:38 Webmail :: Fwd: RES: RES: Orçamento Tendas Araguaia

Pcrr Lari¡¡ t' 6 .668 /2022.

Depai:tamet:rto de Mej,o .Ànbient,e e Recursos Hí.dri.cos

(46) 352!i-2086 Fíxo e liÝhatsrÄprr

Em 29-Q4-2022 O8:24, Vendas3 - Tenclas Araguala esÇreveu:

Bc¡m dial Preciso de alguns dados para reallzar o orçamento, â personalização eu preciso da imagem vetorizada para envie

serigrafia. Dados cadastrais da empresa com endereço de entrega pra Íazer a cotação do frete. Assim que possfvel me enc

$ r_ Zl4

,ôrå
rÊNDAS
ARAGUAIIT

Rafaola Sflva,
Vond¡dor. ft¡m¡l - f03
Töndåô Arûgüâfr
55 t6*) 32m.93r3 / 98563'7s85 utpp
Av. Ànhånguñrfl ñv 978.t - Cåmpiûas - Gofånia - G0
wr&v.tBndassråüuålã.com.br
@f¡6F

l1 ******@É.@6.ÞsV ùt#t&trã.¡*Etû..
'kM¡dpkd

^

/t

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&-uid=12506&-mbox=INBOX&-aç1ie¡=print&-extwin=1 3/3



22'y

noo )porono
Cobrlndo con Soçurs[ç[ o Qu¡lldodo

PREF. MUNICIPAL DË MARMËLËIRO
A/C Willian Bottin

PROPOSTA COMERCIAL
LO

VALIDADE ÞA PROPOSTA: 60 (sessenta) DIAS

Colombo, 25 de abril de 20

Att, ni ,yrt.s34tooo j "?4J
'l"EN0AS pRR¡,n¡ n ilu¡\

Rua Shirlei Boein: Soutc n"45i

Mauå - CEF' 83 411"71û

L torornþo'FR ---"1

n

Paraná Ltda

Cobrindo com Segurança e Qualidade

Rua Shirlei Boeira Souto,451, Mauá - Colombo, Cep.: 83.413.740, Fone/Tax(4l)3606-5870
www.tendasparana.com.br / contato@tendasparana.com.br

Tendas Paraná Ltda
Cnpj :1 1.756 .93410001-7 4

I.E: 90520809-80

3

R$ 3,950,00

Uno 101

sanfonada personalizada conforme a imagem abaixo, medindo no mlnimo
metros, de montagem rápida, prática e'tâcil armazenamento, com cobertura

fechamento nas laterais destacáveis, confeccionada em lona nylon600,
recoberta de PVC, consta uma pigmentação de alta solidez a luz,

res e antl-fungo, resistente a umldade,
acabamento é com costura dupla e velcro. Estrutura:

ráfica (sanfonada) com aço galvanizado, constitufda de uma peça Única,
não permite que peças so percam e impossibilite a montagem, e dispensam

exting ufvel, ou seja, não propaga
resistente aos raios sola

uso de ferramentas.

fogo, recoberta por resina de

Seu

DescritlvoItem PRE O TOTALUNITATDUN¡T



0310512022 07:39 Webmail :: Fwd: Re: ORçAMENTO TENDA
.r úu Z3l

Rua Aviador Max Fontoura, no952, Bairro Mauá, Colornbo"PR
CEP 83413-530 I Fone (41) 3606.5870 I contato@lendasparana.com.br
www.tendasnarana,com,br
wrvw.faceboblr.com/tendaspa ran a

Fwd: Re: ORÇAMENTO ïENDA
De DepartamentodeMeioAmbienle<meioambiente2@rnarmeleiro,pr.gov.br>

Para licitacao02 <licitacao0?@marmeleiro,pr.gov.br>

Data 02-05-202216:36

Ël Orçamenlo Pref. Marmeleiro.pdf (-132 KB)

Relnover todos os ün6x0s

Boa tarde,

segue o orÇamento

Att. ,

Wi.ì-lfan Botti.n
Chefe da Divlsão de Gestão de flesÍduos

Portaria no 6,668/2Ø22

Departamento de MeÍo ltrnt¡iente e Recursc¡s llÍdricos
(46,)3525-2ø86 l-ixo e tllhatsAPP

----- Merrsagenr original -''----

issunto: Ro; ORÇAMENTO TENDA

Data: 25-04-2022 08:22

De; Tendas Parana - Licitaçöes <licitacoes@tendasparana.com.br></licitacoes@tenclasparana.com.br>

Para: Depaflamento cle Meio Ambiente <meioambiente2@nrarmeleiro.pr.gov.br></meioambienteZ@marmeleiro,pr.gov.br>

B<¡nr dia,

Segue orçamento conforrne solici tado

ner Jensen

Em qua. , 20 de abr. de 2022 ås 16:47, Departamento de Meio Ambiento <.rxeLo3:nb19¡"teä(cl).mi¡ïl-elçJo.0l'90-v-b.P escrevou

Boa Tarde,

venho por meio deste solícitar orçamento de uma tencla 3x3, onde a descrição do produto e modelo de orçamento está em anexo,

peço que sigam e preencham e me retornem ele assin¿rdo, Agradeço a compressäct e estou a clisposição.

Att. ,
t¡Jfl1fan Bottin
Che'fe da Divisão de GestÊio de Residuos

Por'[aria no 6,668/2822
Departarnento de Melo Amlriente e Recunsos HícJrlcos

(46)3525-2ø86 Ffxo e WhatsApp

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.briroundcubemail/?_task=mail&_safe=1 &_uld=12505&-mbox=INBOX&-¿e1ie¡=print&-extwln=1 1t1



TNSTRUBRAS TNSTRUMENTOS DE MEDIçÃO
|l{STËUËRAg CNPJ: 21,300.699/0001-85
i¡r'riiL'rrtot (0 s¡:ilrî* Rua Vinte e Quatro de Agosto, 2801 (Sala 01) - Olimpica

Esteio/RS - CEP: 93280-135

oRçAMENTO No 33996

2

51 30781 31 I
comercial2@instru bras.com.br

www.i nstrubras.com,br
Vendedor: Rosane Brasll
Aos cuidados de: William

2810412022

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

AV MACALI: 255 (PREDIO CENTRAL)- CENTRO

Marmeleiro/PR

4o-:)

r

VALIDADE DA PROPOSTA: 10

DADOS DO CLIENTE

Razão social¡

CNPJ/CPF:

MUNICIPIO DE MARMELEIRO Nome fantasia:

76.205.665/0001 -01

856'15-000 Cidade/UF:

dereço:En

CEP

I Telefone: | (46)3525-2086 E-mail: meioambiente2@marmeleiro.pr.g

PRODUTOS

'-i.T:M"i"l_o_Y5""" ^ " "

AK-88 MEDIDOR MULTIPARÂMETRO À
PROVA D'AGUA (PHiCON D/OD/TEMP)
(+ CERTIHCADO DE CALIBRAçÃO
RASTREAVEL)

IMAGEM

I

UND. QTD. VR. UNIT. SUBTOTAL

É

Un 1 3.539,00 3.539,00

I,00 3.539,00

PRODUTOS: 3.539,00

FRETE:75,00

TOTAL:3.614,00

TRANSPORTADORA

CORREIO/SEDEX

OBSERVAçöES

Formas de pagamento:
Depósito em Conta: à vista com desconto
Boleto Bancário: sob análise

^Em até 10x sem juros no cartão de crédito

Assinatura do cliente

ALTOT

Oryamento ømltldo no Gestãoìilck - www.gestaocl¡ck.com.bt



291041202212t59

\ssunto

Webmail :: Fwd: RES: RES: ORÇAMENTO MEDIDOR MULTIPARAMETROS

Fwd: RËS: RËS: ORçAMENTO MEDIDOR MULTIpARÂMETROS

De DepartamentodeMeioAmbiente<meioambiente2@marmeleiro.pr.gov.br>

Para licitacao02 <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

Data 28-04-202215:32

@ orcanrenro-g9996-MUNtctPto-DE-MARMELEIRo (1 ),pdf (-1 9 KB)

Relnover todos os ânexos

Boa tarde,

segue anexo o ultimo orÇamento para licitacão do medido multiparâmetros

Att. ,
hlfllian Bottln
Chefe da DÍvlsão de Gestão de Resfduos

PortarÍa no 6,668/2Ø22

Departamento de Meio Amt¡iente e Recursos llÍdricos
(46)3525-2ø86 Fixo e hJhatsApp

---- Mensagem original *..*--

Data:

RES; RES: ORçAMENTO MËDIDOR MULTIPARÂMETROS

28-04-202214:36

"Rosane" <comercial2@instrubras.com.br></cotnercial2@instrubras.com.br>

"'DepaÉamento de Meio Ambiente"' <meioambienteZ@marmeleiro,pr.gov.br><imeioanrbiente2@marmeleiro.pr.gov.br>Para:

25q

(',si
..k¡:¡*¡h.
{ltiii#fi$

De:

/\

https://webmall.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemall/?_task=mail&_safe=1& _uid=12462&_mbox=INBOX&_¿61¡e¡=prlnt&_extwin=1 113



29!041202212:59 Webmail

William boa tarde,

Segue orçamento para a aquisição do instrumento AK-88.

Fechamento somente hoje, frete grátislt!

Att,
fìosàne Bråsll

Telefones: (51) 3078.1318 | (511 3078.3001
whÊtsäpp: (51) 3078.1318
Skypel lñstrubrð$
t tjä vlrtuðl: www. Instruhras.rom. br

Fwd:RES: RES:ORÇAMENTO MEDIDOR MULTIPARAM=t*O. , , _ ZE

1
IT{STRUBRAS
lnstru;ûentos de rnediçüo

^

lnovlqlö
¡t 14cnûlo(tiÊ

De: Departamento de Meio Ambiente [mailto:meioambiente2(ùmarmeleiro.pr,gov.br]
Ënviada em: quinta-feira, 28 de abril de 2022 13:39

Para: Rosane

Assunto: Re: RES: ORçAMENTO MEDIDOR MULTIPARÂMETROS

Rosane, boa tarde

CNPJ/; 76.205"665/0001 -01

Art.,
WilIian Bottin
(lhefe cìa Divis;,äo rle Gestä<¡ dc I\e¡;itlu,rs
Lìorf.arÍn n" 6.6(t8 i 2()22

Departi.iÌlrnenf.o <le Mej,.o,Alnbj.entle e Re(;1¡:r'.iriiÒs J{Í.rlrj.c::o¡s

(46)3525-20tJ6 E'ixo e Whatsl\t)p

Em 28^04-2022 1 3:29, Rosane escreveu

William boa tarde

Por gentileza, me envie o CNPI para formalização do orçamento,

https://webmail,r

No aguardol



291041202212:59

^

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.brlroundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=12462&_mbox=INBOX&_aç1ie¡=print&_extwin=1 3/3

Webmail :: Fwd: RES: RES: ORÇAMENTO MEDIDOR MULTIPARAMETROS

2U

Rösrne Brðsll

Telefones: (gl) 3078.1318 | {sll 3078,3001

wharsapp: (511 3û78, 1318
Skype: lnstrubras
Lo¡a virtuãl: Ý¿\1rw. lnrtrubrä5,com.hi.

1
IT{$TRUERilS
Instrumentrs dê rfl ediçðo

tÍroÿl{lq
& lrcrìolooiâ

¡E

Þe: Depaftamento de Meio Anlbiente [mailto:meioambiente2(ômarmeleiro,p¿gov.br]
Envlada em: quinta-feira, 28 de abril de 202212t54

Paral COMERCIAL2@instrubras.com,br

Assunto: Re : ORÇAM ENTO M EDIDOR M U LTIPARÂM ETROS

Boa tarde,

alguma novidade do orçamento?

]\rL , I

l¡iri.l..l..i.an .BotLi r'ì

Cl'refe d.a, Di..vi.,så.o de Ger'¡L¿1o de Re$í.d.r"ros

Portaria n" 6.668/2022
Dep(.¡rtarrtentl,o dc: M<+io i\rrìbieilttf,l e lìcl<::rlr..:;r'l¡¡ I{idrir-:ol;
(46\ 3!¡2!t-20 86 Fj,xo e I,ihÉrtr.råAlrp

Em 20-04-2022 13:4Q, Departamento de Meio Ambionte escreveu

Boa tarde,

venho por meio deste solicitar um orçarnento so seguinte procluto: AK88 Medidor Multiparâmetro å Prcva d'Agua

(pH/Cond/OD/Temp).

Segue anexo o modelo do orçamento. Qualquer duvida estou a disposiçäo.

.t\tt . ,

Wi.,.1. l. i.an llot L::i,rr

tihefe rla Divi.rsã.r¡ de GesL¿1o d.e ResÍrl.u<¡s

L,ort,ari.a. n" 6.668/2022
Departanento cle Meio ltmbiente e ll.ecnrsos Híclricos
(4(r) 3525-20 8 (5 E ixo er Whal:sApp



29,ý

A](SO
AKSO PRODUTOS ELETRONICOS LTD¡

Rua Emllio H. Dexheimer,357
GEP: 93032-200 Säo Leopoldo RS

FONE: 0513406-1717

vendas@akso.com..br

GNPJ:

05.545.381/0001-08

lnsc. Est:
124t0218220

CNPJ/CPF: 76205665000 1 0 1

lnscr. Est:ISENTO

God. Gliente: 0010000439342

oRçAMENTO
0011668374916

Data Emissão:
3010312022lñ!l?ÙmêilOr dc rnr¡diCfA

Nome: MUNICIPIO DE MARMELEIRO
Endereço: AV. MACALI, 255
Bairro: CENTRO
Gidade MARMELEIRO
Estado: PR CEP: 85615000

Fone: 46 3525 1885

VENDA DE MERCADORIA PARA ISENTOS

Código Descrição NCM Cfop %lCM %lPl VIrST Qtde VlrUnit VlrTotal

1548

3323

3324

r\3272

3273

3274

3319

AK88 MEDTDOR MULTTP COMPLETO (PH/COND/ODr

soLuçÃo AK CONDUTTVIDADE 1413US 250M1

soLUçÃo AK CONDUTTVTDADE 12880US/CM (12.88¡

soluçÃo AK PH 10 - 250M1

soluçÃo AK PH 4 - 250M1

soluçÃo AK PH 7 - 250M1

soLuçÃo AK KCL 3M CLORETO POTASSIO 250M1

6l 08

6107

6107

6107

6107

6107

6107

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

90278099

38220090

38220090

38220090

38220090

38220090

38220090

40
120
120
120
120
120
120

3065

49

42

22

26

22

32,6

3065

49

42

22

26

22

32,6

cond. De Pagto: VENDA DEPÓS|To 30 DD

Total ltens:
TotallCMS:
TotallPl:
Subst. Tributaria:
Va

TotalOrçamento:

Certificado de cali ão

Orçamento su¡e¡to a alteração de preços sem avìso prév¡o e aval¡açäo financeira.

')revisäo 
de Saída: 1810412022

Cód. Rastreamento:

Observacäo: VALIDADE DA COTAçAO: 90 DlAStt

SOLICITE A GALIBRAÇÃO DOS SEUS INSTRUMENTOS!

Cal Acred: Calibraçäo Acreditada RBC conforme ISO/IEC 17025 pela CGGRE'
Cal Rastr: Galibraçäo Rastreável à padröes nacionais e/ou internacionais.
Caso o cliente näo solicitar os pontos de calibraçäo, será calibrado nos pontos padröes do
laboratórlo:
Medidor de temperatura com sensor termorresistivo ou termopar: -20"C,0"G e 100'C.
Termômetro de llquido em vidro: -20oC,OoC e 20"G.
Termômetro de infravermelho: -20, 0"C, 100"C.
Medidor de Umidade Relativa: 20oG e 25'C 135 %ur e 65 %ur.

3.258,60

145,83

0,00

0,00
0,00

3.258,60

Transportadora: EBCT- SEDEX-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAF(

Tipo Frete: C Vendedor: MIRIAM DONATTI
N'O.G:
Comprador; WILLIAN
Email NFe: meioambiente2@marmeleiro.pr.qov.br

Email Certificado:



Webmail :: Fwd: Re: ORÇAMENTO MEDIDOR MUUTIPARÂ,.. htçs://webmail,marmeleiro,pr.gov.br/roundcubemail/?-task=mail.,

Fwd: Re: ORçAMENTO MEDIDOR MUUTIPARÂUETROS
zqt

,,':l) De Departamento de Meio Ambiente <meioambiente2@marmeleiro.pr.gov.br>

L'i;-lli Para licitacao02<licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

Data 06-04'202207',53

B cotação.pdf(-1 2 KB)

Renlover todos ns anexor;

Bom dia

segue o orçamento.

^Èf

ÿüi11ian Bottin

Chefe da Divisão de Gestão de Resíduos

Portaria n" 6.668/2022

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hidricos

l46t 3525-2086

---- Mensagem original -----

Assunto:Re: ORçAMENTO M EDIDOR M ULTIPARAM ETROS

Data: 30-03-2022 16:47

De: Jaquelinecvendasl6@akso.com.br></vendas16@akso.com.br>

Para: Departamento de Meio Ambiente <meioambiente2@marmeleiro.pr.gov.br><imeioambiente2@marmeleiro.pr.gov.br>

Boa tarde Willian,

Segue cotação com a observação de 90 dias.

Obrigada!

JAÖUËUNË ÞË MËLÖ
åuxllinr ds Vsndnr
,ffit lùI,ùfrÝr,¡ l^,rrhÿl¡n á Whutt¡\.vr

" --' rF

s+55 51 qTAA{J-il7ï

loþ,rkm.øm.br f, ffl eloo.oilcìal

Em 3010312022 16:44, Departamento de Meio Ambiente escreveu

Boa tarde, Jaqueline.

Estava analisando o orçamento e percebi que não tem validade pedida no modelo de orçamento de no minimo 90 dias, peço que

adiclone essa validade para que o Departamento de Licitação aceite o orçamento da empresa de vocês. Desde já agradeço a

compreensão

At.t. ,

!ùillian Bottin

Chefe da Divisão de Gestão de Resíduos

Portaria n' 6.668/2022

Departamento de Meio Anbiente e Recursos Hldricos

l46l 3525-2086

Em 28-03-2022 13:11 , Jaqueline escreveu:

iôr1rv,h.ñrúr dn ñ.drç¡o
AKSO

l of 3

tarde Willian,

06/04/2022 08:33



^

dc eod (lo

AI(SO

Webmail :: Fwd: Re: ORÇAMENTO MEDIDOR MUUIIPARÂ,.. https://webmail.marmeleiro,pr.gov.brlroundoubemaiV?-taslemail'.

Segue cotação com as soluções
3

JAOTJËIJNË ÞË MËtO
ÂudllardeVeide¡
sa¡ lola{m¡r l*n¡lv1fñ Ä $l/h^lqÀtur

g +55 51 97440.2175

ldr.ekæ.en.br f rkm.inrùurnontor.nrrdícro þ okro-oli¿i¡l

Em 281031202213:07

Olá, Jaqueline

vou precisar das soluções também

Att. ,

Willian Bottin

Chefe da Divisåo de Gestão de Resíduos

Portaria rt" 6.668/2022

Departamento de Mej.o Ambiente e Recu.rsos Híclricos

146) 3525-2086

Em 28-Q3-2022 12:01, Jaqueline escreveu:

Bom dia Willian,

Segue cotação, precisa do certificado?

E das soluções de PH e condutividade?

Ótima semana!

JAüUEUNE DE MELÖ
Auxlllsr de Yrnda¡
nea lalnlI{rÂ hhhárñ álÀ4¡rnÀrur

ßr+5551W4W.2175

lc¡jarkm¿qm.b¡ t rkmJnrtrunrntor,mcdicro lfl rbo-o0qbl

Êm 2810312022 07:38, Departamento de Meio Ambiente escreveu:

Bom dia,

o modelo atende sim. Pode fazer o orçamento

Att. ,

ÿùil-Iian Bottin

Chefe da Divisão de Gestão de Resíduos

Portaria n' 6.668/2022

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

(46\ 3525-2086

Em 24-03-2022 17:04, Jaqueline escreveu:

¡rtruôrûnror da n,cd çõo

Al<so

orá,

Verificou a ficha técnica, o modelo atende?

Aguardo!

2 of3 06104/2022 08:33



l¡rìru¡rahtor da .ttdrç¿o
AKSO

Webmail :: Fwd: Re: ORÇAMENTO MEDIDOR MUUUPARÂ.,. https://webmail.marmeleiro.pr.gov. brlroundcubemaiV? taslcmail,..

JAOUEUNE DE MELO
Auxlliar do Vende¡

ô(Éa tplôÍMA trûh¿.h ú tÀJhÀhAñA

ñ+55 51 9740û.2175

lojr,ukurcøn.br f rknJrut'umrnùourudiw @ sl¡a-sflcbl

Em 24103/2022 17:02, Departamento de Meio Ambiente escreveu

eoä tàràe

preciso que preencha o modelo que mandei no e-mail anterior

o cnpj:76.205.665/0001 -01

Àtl

lÝillian Bottin

Chefe da Divisão de Gestão cìe Resíduos

Portaria n" 6.668/2022

Departamento de Meio l\rnbiente e Recursos Hídricos

(46) 3s25-2086

Ém 24-03-2022 11 :48, Jaqueline escreveu:

Olá, bom dia!

Modelo em anexo atende?

Qual seu CNPJ?

JAOUEUNË ÞË MHLO
Auxlllor. de Vondar
dur lalôlôñÁ iåmhlñ Á l,lllh¡¡f<Ànn

r +55 51 W4üt.2175

loþ,rlmcom.bc f rkrc,ìnrmmrntor"mrdicrc þ,) ¡lqo-c¡tcirl

^
Em 2410312022 10:30, Departamento de Meio Ambiente escreveu:

otá,

venho por meio deste solicitar orçamento para um medidor multiparâmetros. Solicito que preencha o anexo e

assine o orçamento. Desde já agradeço a compreensão.

Att.,
WiIlian Bottin

Chefe da DÍvisão de Gestão de Residuos

Portaria n" 6.668/2022

Departamento de Meio .Arìbiente e Recursos Hídricos

(46) 3s25-2086

¡ntt.urrôntor do o¡d fio

AKS()

3 of3 06/0412022 08:33
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HrxtS
Gliente: MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Gódigo: 37335 GNPJ:76.205.665/0001'01

A/G: WILLIAN BOTTIN

Fone: 46 3525-2086 Depto:
E-mail: meioambiente2@marmeleiro.pr.gov.br

Referência:

Vendedor: DAIANA THEREZA MANZINI CAO

Fone:
E-mail: dmanzini@hexis.com.br

Representante Comercial
HEXIS CIENTIFICA S/4. JUNDIAI

Fone: 11 4589-2600
E-mall:

ctENT/rtc/t

ORçAMENTO 4601777 DATA 0110412022 15,:35

PRODUTOS
Valor

Unltárlo
Fatur.

D¡aa Utols
Cuslo

En trogû
Vl.Total

Item Codlgo DescrlÇâo ltenl Dias Utols
5rjrn Cuslo çrùrÌs¡

Ëntrega
tPtQtde. Un. ICMS

1 HX0001-05458 MEDIDOR MULTIP BOLSO POCKET PRO
MULTI 2 1UN (Marca: HACH) (Orlgem:
ESTADOS UNIDOS) (NCM:90278099)
(Cod.Complem.:9532800)- 

lnclûso ICMS dlferenclal

UN 4% R$ 3.499,11 0% R$ 3.499,11 Até 43 dlas Até 49 dlas 0,00

deAlfquotado: 14% = R$489,8754

Sub Total PRODUTOS :

Sub Total PRODUTOS Com Gusto Entrega :

R$ 3.499,11

R$ 3.499,11

Raz. Social: HEXIS CIENTIFICA LTDA
Enderego; AV ANTONIETA PIVA BARRANQUEIROS,3SS - DIST INDUSTRIAL - JUNDIAI - SP
CEP: 13,213-009
CNPJr 53.276.010/0001-10 l.E,; 407087160115
Fone: 11 4589-2622 www.hexls.com.br

HrxtS
ctrur/rtc¡ 1t4



3 3lt

HrxtS
Gliente: MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Gódigo: 37335 CNPJ:76.205.665/0001-01

Ar/C: WILLIAN BOTTIN

Fone: 46 3525-2086 Depto:
E-mail: meioambiente2@marmeleiro.pr.gov.br

Referência:

Vendedor: DAIANA THEREZA MANZINI CAO

Fone:
E-mail: dmanzini@hexis.com.br

Representante Comercial
HEXIS CIENTIFICA S/A - JUNDIAI

Fone: 11 4s89-2600
E-mail:

ctrwrittc'¡

Resumo

oRçAMENTO 4601777 DATA 01t0412022 15:35

Validade da Proposta:
Gondição de Pagamento:
lmpostos:
Origem Faturamento
Pedido Mínlmo:
Modalidade Frete:
Gusto Entrega:
Previsão Entrega:

30 dias
28 ddr
lnclusos
JUNDIAI. SP
R$ 500,00
crF
R$ 0,00
14t06t2022

Sub Total Produtos:
Sub Total Servlcos:
Sub Total Peças:
Gusto Entrega:

Total Geral:

Taxa Comb¡o Dla:
Sub Tot6l Produtos USD:
Sub Tolal Soil¡cos USD:

Sub Totel Poç€s US0;
Tolsl Goral LJSD:

R$ 3.499,11

R$ 3.499,'11

0,00
0,00
0,00

R$
R$
R$

-l

I

I

.rprovação do pedido sujeita análise de crédito.
Disponibilidade de estoque sujeito a alteração.

RS 4,7372
us$ 738.65
us$ 0,00

us$ 0,00
us$ 738,05

l

l
I

Garantia: Para Produtos lmportados a Garantla é dada pela Hexis e para Produtos Naclonals a Garantia ó dada pelo Fabricante.

Local de Garantia: Para Produtos lmportados a Assistência Técnlca NA HEXIS - Jundiai - SP (FRETE PAGO PELO CLIENTE)
Para Produtos Nacionals a Assistêncla Técnlca NO FABRICANTE (FRETE PAGO PELO CLIENTE)

Assistência Técnica: Para todos equipamentos importados comerclalizados pela Hexis

Gond, Pagamento: Aprovação da condição de pagamento sujeito a anállse de crédito.

Polítlca Devolução: Acessar o site http://www.hexis.com.br/suporte/politlca-de-devolucao

Contato SAC: vla E-mail sac@hexls.com.br ou pelos telefones 0800 702-2600 ou (1 1) 4589-2600

Condiçöes Gerals: Para ltens importados, os preços ofertados estão sujeitos à atuallzação devido a varlagão cambial na confirmação do pedldo.- 
Cotações em Dolar: Os valores de faturamento serão corrlgidos automatlcamente na data do faturamento conforme a variação do
dólar PTAX da cotação e o dólar PTAX D-l do faturamento

Custo de Entrega: Prozado cllente para pedidos abaixo de 3.000,00 reals com a modalidade CIF consulte a área de vendas para veriflcar custo de

entrega ou solicite atualização de sua proposta.

FlspQ: Para produto qutmtco: A FtcHA DE INFORMAçÖES DE SEGURANçA DE PRODUTOS OUÍMICOS (FISPO), deste produto, pode

ser obtida no site do fabricante ou por melo de www.hexis.com.br

ôncetamento: Após a confirmação formal da proposta pelo cliente, est6 não poderá deslstir da proposta sem Justa causa e, caso venha a desistir,

o cllente deverå pagar à Hexis, a tltulo de multa compensalö¡la,25a/o (vlnto e cinco por conto) do valor total dos produtos e/ou
serviços previstos na proposta. Caso o fornecimento já tenha sido inlciado, referida multa compensatória será aplicada sobre o
valor romanescento dos produtos e/ou serviços contratados.

Raz. Social: HEXIS CIENTIFICA LTDA
Enderego; AV ANTONIETA PIVA BARRANQUEIRQS,3SS - DIST INDUSTRIAL - JUNDIAI - SP

CEP: 13.213-009
CNPJ: 53.276.010/0001-10 l.E.:4070871601'15
Fone: 11 4589-2622 www,hexis.com'br

HrxtS

Gondições Gerais de Venda

ctÊNr/f/c'À 2t4
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HrxtS
Gliente: MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Código: 37335 CNPJ:76.205'665/0001'01

A/G: WILLIAN BOTTIN

Fone: 46 3525-2086 Depto:
E-mail: meioambiente2@marmeleiro.pr.gov.br

Referência:

Vendedor: DAIANA THEREZA MANZINI CAO

Fone:
E-mail: dmanzini@hexis'com,br

Representante Comercial
HEXIS CIENTIFICA S/A - JUNDIAI

Fone: 11 4589-2600

E-mailr

ctINTirtc,q

ORçAMENTO 4601777 DATA 0110412022 15:35

Raz. Social: HEXIS CIENTIFICA LTDA

HrxtS Enderego: AV ANTONIETA PIVA BARRANQUEIROS,3SS - DIST INDUSTRIAL - JUNDIAI - SP

13.213-009
53.276.010/0001-10
11 4589-2622

l.E.¿ 407087160115
www.hexls.com.br

CEP:
CNPJ;
Fone:cttur/rtce 314
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HrxtS
Gliente: MUNICIPIO DE MARMELEIRo

Gódigo: 37335 GNPJ:76'205'665/0001-01

A¡/G: WILLIAN BOTTIN

Fone: 46 3525-2086 Depto:
E-mail: meioambiente2@marmeleiro.pr.gov.br

Referência:

VendEdOr: DAIANA THEREZA MANZINI CAO

Fone:
E-mail: dmanzini@hexis'com.br

Representante Comercial
HEXIS CIENTIFICA S/4. JUNDIAI

Fone: 11 4sB9-2600
E-mail:

CIINTiIICA

Descritivo Técnico

oRçAMENTO 4601777 DATA 0110412022 15:35

HX000t-05458
Códlgo Complementar:
9532800

MEDIDOR MULTIP BOLSO POCKET PRO MULTI 21UN
Medidor multiparåmetros portátil tipo caneta para determlnação de pH, Condutivldade, TDS, Salinidade e

Temperatura. Permite troca do sensor, grau de proteção lP67 a prova d'água, funçäo de desllgamento automático
Especif¡caçöes:
Condutivldade: 0.0 to 199 pS, 200 to 1999 pS, 2.00 to 20.00 mS
TDS: 0.0 to 99.9 ppm, 100 to 999 ppm, 1.0 to 10.00 ppt

Salinidade: 0.0 to 99.9 ppm, 100 to 999 ppm, 1.0 to 10.00 ppt, 0.0 to 1.00%
pH: 0.0 to 14.0
Temperatura: 0.0 to 50.0'C
Vida útil baterla: >150h

Raz. Soclal: HEXIS CIENTIFICA LTDA
Endereço: AV ANTONIETA PIVA BARRANQUEIROS,3SS - DIST INDUSTRIAL - JUNDIAI 'SPHrxtS 13.2'13-009

53.276.01 0/0001-1 0
11 4589-2622

LE; 407087160115
www.hexls.com.br

CEP:
CNPJ:
Fone:CIIN1'/F/CA 4t4



Webmail :: Fwd: Hexis Cotação 4601777

^

^

https ://webmail.marmeleiro.pr. gov.br/roundcubemaiV?-task=mail,.'

36t
Fwd: Hexis Cotação 4601777

qþ De DepartamentodeMeioAmbiente<meioambiente2@marmeleiro,pr.gov.br>

ffi Para licitacao02<licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

Data 06-04-202207',55

fi cor-+eorz77o1o4221sss14-1 00.pDF( -177 KB)

Remover todos o:r anexo$

Bom dia,

segue o orçamento.

Att. ,

Willian Bottin

Chefe da Divisão de Gestão de Residuos

Portaria n'6,668/2022

Departåmento de Meio funbiente e Recursos Hidricos

(46l. 3525-2086

---- Mensagem original ----
Assunto:Hexis Cotação 4601777

Data: 01-04-202215:35

De: DMANZINI@HEXIS.COM.BR

Para: meioambiente2@marmeleiro.pr.gov.br

Hexis CotaÇâo 460]-'77'7 PREF MARMELE

Prezados Senhores,

Conforme sol-icitado, segue anexo orçamento

Ressaltâmos que o faturamento mínimo é de R$ 500,00

Qualquer dúvida favor entre em contato.
Ate¡ìci osament e,

Daiana Thexeza Manzini- Cao

Depto. de Licitações
Telefone (ItJ 4589.2614
P1ease be advised that this emaiJ- may contain confidential information, If you are not the íntended
recipient, please notify us by email by repJ-ylng to the sender and delete this message. The sender
discl-aims that the content of this emâil constitutes an offer to enter into, or the acceptance of,
any agreement; provided that the foregoíng does not invalidate the binding effect of any digital or
other electroníc reproductíon of a manuaf signature that is included iu any attachment.

l of I 0610412022 08:34
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lnstrulabor
lnstrulabor Calibração e Manutenção EIRELI

CNPJ: 34.51 4,779/0001 -85
lE:239,124'830'113

Rua Cardeal, No 640, Sala 02
07745150 - Caieiras, SP
Telefone: (11) 4441 -8611

'1333Número da Proposta

2510312022Data

Itrli.rìtrf\t(lr ciu I'le(lçio " (r;iii,a¡,À{, ' Mr^rìÌet,";ir

Proposta No 1333

Para

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
CNPJ: 762056650001 01 ,

AV MACALI, 255, PREDIO CENTRAL, CENTRO
85615000 - Marmelelro, PR
Fone: (46) 3525-2086, meioambiente2@marmeleiro.pr,gov.br

Vendedor(a): Ana Beatriz

Aos cuidados de: Fernanda Barizon

Itens da comerclal

Outros ltens ou servlços

Frete FOB

Frete Total da propostaSoma das Qtdes Total outros itens Total dos itensNo de ltens

3.828,003.828,00 0,001,00 1 0 00

comerclals

Condlções ls

1-Valor mfnlmo para faturamento 28 dias: R$ 300,00 (exceto certificados)'
2-Ao confirmar este pedido, favor mencionar o número desta cotação para nossa referência.
3-Para entrega imediata, considerarsalvo venda prévia. Favorindicarnome da kansportadora, caso não seja

indicado, seu pedido não será processado,
4-Nossos certificados de calibração são com padrões rastreávels ao Cgcre/RBC - Rede Brasileira de Çalibração.
5-O pedido somente será aceito e liberado após aprovação da análise de crédlto.
O-Após a confirmação do pedldo de certlficado de calibràção, mesmo que este seja cancelado, Q valor será cobrado.

7-Caracterlsticas técnicas, consultar nosso slte.
B-Caso não seJa informado transportadora, enviaremos sua encomenda por sedex conf. valor informado nesta cotação

9-Caso opte pór pagamento à vista favor efetuar depósito em nossa conta Banco Bradesco, Ag: 1255'6 Cc: 8535-9

1O-Após efetuar depósito enviar email do comprovante lnformando o No desta Cotação.
'11-Após confirmação de compra, aguardar contato autorlzando retirada do material.

o

Atenciosamente, Ana Beatriz

Departamento de vendas

Un Qtd. Preço un. Preço totalNCM Códigolmagem Descrigão do produto/serviço

3.828,0095 UN 1,00 3,828,00009027.80.99MEDIDOR MULTIPARAMETRO À PROVA D'AGU
A (PH/COND/OD/TEMP) - AK88

Dias Data Valor Obs.

Boleto Bradesco30 2510412022 1,914,00

25t0512022 1.914,00 Boleto Bradesco60

Prazo de entrega 5 dias

Valldade 90 dia(s)

Garantla 12 mes(es)



Webmail :: Fwd: Re: Fwd: ORÇAMENTO MEDIDOR MUUUP... htþs://webmail.marmeleiro.pr.gov.brlroundcubemail/?-task:mail...- 3B+
Fwd: Re: Fwd: ORÇAMENTO MEDIDOR MUUrIPARÂMETROS

DepartarÌìento de Meio Ambiente <meioambiente2-@marmeleiro.pr, gov. br>

licitacao02 <licitacao02@marmeleiro,pr. gov.br>

06-04-202207:57

ft Proposta Comercial " 1333,pdf (-94 KB)

Renrclver todos ori anexos

Bom dia,

segue o orçamento
Àff

ÿiillian Bottin

Chefe da Divisão de Gestão de Resíduos

Portaria n' 6.668/2022

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

146) 3525-2086

---- Mensagem original ----
Assunto: Re: Fwd : ORÇAMENTO MEDIDOR M ULTIPARÂM ETROS

Data:

De:

Para:

De

Para

Data

31-03-2Q22 11:5Q

Departamento Comercial <vendas@formis.com. br></vendas@formis.com.br>

Departamento de Meio Ambiente <meioambiente2@marmeleiro.pr.gov.br></meioambiente2@marmeleiro.pr.gov.br>

Boa tarde, segue orçamento atualizadol

Atenciosamente,

Ana Beatriz
Dôpärtiìnìontc) {io Vênd¿s

@ ven<tasgformls.com.br
,'.tj (1 I ) 444t-0838 (1 1) ,M41-8761

Þ (11) e4soe-23o0

(PT) Esta mensagem pode conter informação confidencial ou privilegiada, sendo seu sigilo protegido por lei. Se você não for o

destinatár.io ou a pessoa autorizada a receber esta mensagem, não pode usar, copiar ou divulgar as infornrações nela contidas ou tomar

qualquer ação baseada nessas infbrmações. Se você r'ecebeu esta rnensagem por engano, por favor, avise imediatametlte ao remetente,

respondendo o e-mail e eur seguida apague-a. Agradecernos sua cooperação.

(EN) Tilis ulessage may contain confïdential or privileged information and its confidentiality is protectecl by law. If you are not the

addressed or authorized person to receive this rnessage, you must rìot use, copy, disclose or take any action based on it or any

int'ormation herein. If you have received this rnessage by mistalie, please advise the sender immediately by replying the e-mail and then

deleting it. Thank you for your cooperation.

Em go/og/zozz t6:45, Departamento de Meio Ambiente escre\/eu

ffiffifl

s
t

RMFO
W
a evoLuçÁo EM rNsrRUMENTos DE MEDrçÂo

t.

Rua Cardeat, 64O - Coni O3 - Laranjeiras, Caieiras - SP - CEP: 07745-150

I of4

Boa tarcle, Beatriz.

06104/2022 08:35



V/ebmail :: Fwd: Re: Fwd: ORÇAMENTO MEDIDOR MUU|IP.,. htps://webmail.marmeleiro.pr.gov.brlroundcubemaiV?-task:mail'.'

3 9.ä
Estava aualisando o orçameuto e percebi que não tem validacle pe<ìida no r:nodelo de or(amento cìe Iro nrinitlo 9o dias, peço que

aclicione essa valiclacìe para que o Departanrento de Licitação aceite o orçameltto da etrtpresa cle vocês. Desdejá agradeço a

compreensão

Att. I

!Ýi1l-ian Bot.tin

Chefe da Divisão de Gestão de Resíduos

Portaria n' 6.668/2022

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

(46) 3525-2086

Em 25-o3-9o22 og:52, Departatrìento Conercial escreveu

Bom dia Fernanda, cotno vai?

Conforme solicitação, segue anexo cotação 1333 lbnnalizada atrar'és da Instrulabor, que faz parte do grupo FORMIS.

Agradeço a oportunidade enl lhe aplesentar nossa proposta cornercial, e fico a disposição para o que se fizer trecessário!

Caso precise não hesite em me contatar, e não feche sem antes falar cot¡igo pois pocìemos fazer bons negócios juntos.

Atenciosamente,

Ana Beatriz
[)cl¡r,arlirtn*nt<l c.h+ VrivxJ,lri

WTffiT

FORMISØ vendasofotmls.cotn.br
. û (1 r ) 444r -st38 (1 r ) 444.r -8761

g (11)94s09-2300
W
A EVoLUçÄo EM tNsrRUMËNTos DE MEDrçAo

(PT) Esta utensagem pode conter informação conlìdencial ou privilegiada, sendo seu sigilo protegiclo por lei, Se você não for o

destinatário ou a pessoa autorizada a receber esta mensagem, não pode usar, copiar ou divulgar as inforrnações uela coutidas ou

tonrar qualquer ação baseacla nessas iuformações. Se você recebeu esta rilensagenr por engano, ¡ror f'avor, avise inrediatamente ao

renretente, respondendo o e-urail e em segttida apague-a. Agradecemos sua cooperação.

(EN) This message may coutain confidential or privilegecl infbt'rnation and its confidentialit¡,is protected by law. If you are not the

addressed or authorized person to receive tllis lîessage, you nrust not use, cop¡r, disclose or talte auy action based on it or atry

i¡formation herein. If yotL have received this message by mistaÌ<e, please advise the sender immediately b¡' r'eplying the e-nlail ancl

then deleting it. Thanli you for your cooperation.

Em z1loylzoz2 09:1r, Departamento de Meio Ambiente escreveu:

Rua Cardeat, 640 - Conj 03 - Laranjeiras, Caieiras - 5P - CEP: O7745-l5O

B.;'ä; -

CNPJ 762os6650

2 of4

^Èt

oo101

06104/2022 08:35



Webmail :: Fwd: Re: Fwd: ORÇAMENTO MEDIDOR MULrIP... https://webmail,marmeleiro.pr.gov,brlroundcubemail/?-task=mail...

Fernanda Barizon
Chefe da Divisão de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
Portaria n' 6.433/202I
Departamento de Meio Ämbiente e Recursos l{idricos

(46) 3s25-2086

.r.ij*r. 4

Em z4-o1-zoz2 r7.g7, Departamellto Comercial escre\¡eu

Boa tarde \,Villian, conro vai?

Para formalização da proposta, pocle por favor me ettviar o CNPJ?

Atenciosamente,

ffiltEAna Beatriz
Del)ârhrmcnto rJo Vn¡1då:ì

@ vendastaformls.com.br
(B (1 l) 4441-8838 (1 1) ¡1441-8761

g (1 l) e4509-2300

FORMISru
Ã evorucÃo Èt¡ iñsrnumrHros oe urptçAo

(pT) Esta rne¡sage¡1 pode conter inforuração confidencial ou privilegiada, seuclo seu sigilo protegido por lei. Se você não for o

destinatário ou a pessoa autorizada a receber esta merìsagem, não pode usar, copiar ou divulgal as informações nela contidas

ou tomar qualquer ação baseada nessas iuformações. Se você recebeu esta metlsagem por engallo, por favor, avise

i¡rediatamente ao remetente, respondendo o e-nrail e enr seguida apague-a, Agracleceuros sua cooperação,

(EN) This message nray contain confidential or privileged information and its conlìdentiality is protected by larv' If you are not

the adclressed or autfiorized persou to receive this message, you trust uot use, copy, disclose or take au]' action based on it or

an¡r infor¡ration herein. Ifyou have received this nressage by mistake, please aclvise the sencler inrmediately by replying the

e-mail and then deleting it. Thank you for your cooperatiou.

Ern z4loglzoz2 13:31, Loja Virtual - Fol'tnis Instrumentos de Medição escre\¡eu:

-------- Mensageur original --------

Assunto: :ORçAMBNTO MEDIDOR MULTIPARÂMETROS

Data:
De:
Para::

z4/o3lzozzto36
Departamento de Meio Arnbiente <meioambiente2@luarmeleiro,pr.gov.br>

loja@fbrmis.com.br

otá,

venho por meio deste solicitar orçamento para um mediclor nrultiparâmetros. Solicito que preeucha o alìexo e

orçarnento. Desdejá agradeço a compt'eensão.

Att. I

frlillian Bottin

Chefe da Divisão de Gestão de Residuos

Portaria n" 6.668/2022

Rua Cardeat, 64O - Conj 03 - Laranjeiras, Caieiras - SP - ÇEP: O7745-t5O

3 of 4

assrrle o

0610412022 08.35



Webmail :: Fwd: Re: Fwd: ORÇAMENTO MEDIDOR MUU|IP... https://webmail.marmeleiro.pr.gov.brlroundcubemaiV?-task=mail'.

t.,
lðDepartamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

(46) 3s25-:086

4 of 4 0610412022 08:35
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PAPEL TIMBRADO

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento dos
produtos solicitados:

1

5955,00 5855,00

01 Und

DRONE profissional: características no mínimo 35 minutos de tempo

de voo; vídeo em 4k; follow me; active track em 3 modos diferentes;
gnss multiconstelação (gps); l0 km de alcance; 4 sensores anti
colisão; tecnologia de pouso preciso (local exato de decolagem);
terrain follow mode; controle com display informando dados de

telemetria; reconhecimento de gestos; 18 m/s de velocidade máxima;
números de hélices 4, resistência ao vento nível 8, peso máximo 7659.
Conteúdo da embalagem:
- I Aeronave;
-1 Controle remoto;
- 6 Hélices de reposição;
- 1 Bateria compatível com o drone licitado;
- I Protetor de Gimbal;
- I Canegador;
- 1 Cabo de alimentação;

Cabo (USB Conector do Tipo-C);
Cabo (Conector Padrão Micro-USB);
Cabo (Conector Relâmpago);

- 2 Manuais de instruções;
Susestão: FIMI X8 SE 2022 ou de qualidade superÍor.

^

RAZÃO SOCIAL: MICRON INFORMATICA LTDA

CNPJ/MF: 39.791 .096/0001 -99

ENDEREçO COMPLETO:R NIDOLFO CARLOS MATJJE 616 CENTRO
MARAVILHA/SC

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: JACSON EICHSTAEDT

CPF N': 01 1.090.619-51

RG N": 5.657.859

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

JACSON å'ilL':irfl:, r", MARAVTLHA/SC
E I C H STA,,,iLTil,or,0,, o

EDT:o1193'.ålii
9061951 î3"?L"lå,,.

05 DE MAIO ÐE2022



251051202215:48 Webmail :: Fwd: Re: ORçAMENTO DRONE
134

Fwd: Re: ORÇAMËNTO DRONE

, De DepartamentodeMeioAmbiente<meioambiente2@mårmelelro.pr.gov.br>

,r Para licitacao02<licitacao02@marmeleiro.pr'gov'br>

Dâtâ 25-05-202215:29

p 0rçamento Drone.pdf (-78 KB)

Rernover todos os anexos

Afr.,
Fonnanda Barlzon

Chefe da Divlsåo de Mefo Amblente e Recursos HÍdnlcos

Portaria no 6.433/2Ø2L

Departamento de Melo Arnblente e fìecursos HÍdrÍcos
(46)3525-2ø86 Fixo e hjhatsApp

Af t. ,

W1lllan Bottin
Chefe cla Divisão de Gestão de Resfduos

ÂPontanÍa o" 6.668/2Ø22

Departamento de Melo Ambiente e flecursos HÍdnlcos
(46)'3525-2ø86 tlxo e hlhatsApp

-^-^---- Mensagem original ***--

Assunto: Re: ORçAMENïO DRONË

Data: 05-05-2022 13:59

De: MICRON INFORMATICA <microninformatica.adm@gmail.cotn></rnicroninformatica.adm@gmail.com>

Para: Depadamento de Meio Ambiente <meioambiente2@marmeleiro.pr.gov.br></meioanlbiente2@rnarmeleiro.pr,gov.br>

Boa tarde,

segue em anexo orçamento solicitado

Att Micron lnformatica

Em qui.,5 de mai. de2022 às 13:24, Departam e n to d e M e i o Am b i e n te < m.sip-Aj]:ì þisn-lp-?"ffi)ma rmelçtf g, p-f 
, 
g p-v, bl> e s cre ve u :

Boa tarde,

A Prefeitura de Marmeleiro fará licitação pana Aquisição de clrone. Pana ìsto, peço a sua gentileza de nc¡s fornecerem orçamento'

Segue em anexo a solìcitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR,

Att.,
l¡lÍ1IÍan Bottin
Chefe da DivÍsão de Gestão de ResÍduos

Portâria na 6.668/2Ø22

DepaFtamento de Melo AmbÍente e RecuPsos HÍdnicos
(46)3525-2ø86 FÍxo e WhatsApp

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?-task=mail&-safe=1&-uid=12808&-mbox=INBOX&-¿ç¡ls¡=print&-extwin=1 111



1bl

PAPEL TIMBRADO

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento dos

produtos solicitados:

1

R$ 9.990,00 R$

9.990,00

01 Und

Drone DJI Mavic Air 2 Fty More Combo
DRONE profissional: características no mínimo 34 minutos de tempo

de voo; vídeo em 4k; follow me; active ffack em 3 modos diferentes;
gnss multiconstelação (gps); l0 km cle alcance; 4 sensores anti
colisão; tecnologia de pouso preciso (local exato de decolagem);
terrain follow mode; contole com display informando dados de

telemetria; reconhecimento de gestos; 18 m/s de velocidade máxima;
números de hélices 4, resistência ao vento nível 8, peso máximo 7659.
Conteúdo da embalagem:
- I Aeronave;
-1 Controle remoto;
- 6 Hélioes de reposição;
- 3 Baterias compatível com o drone licitado;
- 1 Protetor de Gimbal;
- I Carregador;
- I Cabo de alimentação;
- I Cabo (USB Conector do Tipo-C);
- 1 Cabo (Conector Padrão Micro-USB);
- 1 Cabo (Conector Relâmpago);
- 2 Manuais de instruções;

^

RAZÃO SOCIAL: Drone P Comércio e Manutenção de Drones Ltda

CN PJ/M F: 42.986.97 4/000 1 -36

ENDEREçO COMPLETO: Rua Santo Antônio, 1460 - Sala 106 - Barreiros -
São José - SC

NOME DO RESPONSAVEL PELA EMPRESA: FAbTiCiO DE BTidA

CPF N":026.796.679-21

RG N': 3.540,925

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

São José, 06 de Maio de 2022

Fabricio De Brida
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De:

Para:

Webmail:: Fwd: RES: ENC: ORÇAMENTO DRONE lsd
Fwd: RËS: ËNC: ORçAMËNTO DRONE

De DepartamentodeMeioAmblente<meioambiente2@marmelelro,pr.gov.br>

Para licitacao02 <licitacao02@marmeleiro,pr.gov.br>

Data 25-05-2022 1 5:30

[lOrçamento Meleiro.pdf (-69 KB)

Remover todos og anexos

boa tarde,

segue anexo orçamento do drone

Att. j
l^li.lIlan Bottfn
Chefe da Divlsão de Gestão cle Resfduos

Pontanla n" 6.668/2ø22

Depaptamento de Melo Ambiente e Recursos HldnLcos
(46)3525-2ø86 Flxo e trJhatsApp

**** Mensagem original -**-

¡!ssunto:' Data:

RES: HNC: ORÇAMËNTO DRONE

06-05-202209:07

"Fabricio De Brida" <fabricio@droneplace.net.br></fabricio@droneplace.net.br>

"'Departamönto de Meio Ambiento"' <meioambiente2@marmoleiro.pr.gov.bÞ</moioambiente2@marmeleiro.pr.gov.br>

&&

^

https://webmall.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemail/?-task=mail&-safe=1&-uld=12809&-mbox=INBOX&-aç1le¡=print&-extwln=1 113
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C)r$
Cÿ0

Fabricio de Erida

Webmail :: Fwd: RES: ENC: ORÇAMENTO DRONE 1W

Segue.

fa b ricio@dronep[ace"net.br
wwur¡.drunrÞtrct,ntt.br

0t¿el eBs¿s'2014 0 t¿s133?5.e0?o

Drone FlEce Ruà Sönto Antónlo.1¡160 ' 5Èt{ 105 " BÈrrelros - 5lo JosÖ ' SC

De: Departamento de Meio Ânlblente <nreioanlbiente2@mar¡¡eleiro.¡rt'.gov.hr>

Envlada em¡ sextå-feira, 6 de malo de ?-O22 08:48

Para: Fabricio De Brida <fabricio@drontlplace.ntlt.br>

llssunto: Re: ENC: ORçAMÊNTO DRONÊ

Born dia,

pocle ser, que dai eu altero o termo de referencia para atencler as características desde drone. Peço que preenclra a solicitaçí

orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Al,:t.,
ÿVi..1..1. i.an llc't: Lr:ì.n

Chef:e cl¿r I)j,vi.,s¿\il de Geijt.ilo rle Iìe:tJ,.,juc.'s

Itortari.a n' 6.668/21)22.

DepoLt.ärmentr.r citl Iultilio.funl>j.rilnte e Iìtlr.:ursill; Hltlrj.t:o.':;

( 4 6 | J'-'¡ 2'"'t * 2- 0 S l¡ [' i x r.,¡ .ir I/ilh ¿rt l:ì i\pË)

Ern 06-05-2022 08:35, Fabricio De Brida escreveu

Bom Dia, nós náo trabalhanlc¡s corn FlMl, pois o mesrno nåo tent represenl:ação rtacional nem hclntologação Anatel.

Suregimos o DJI Mavic Air 2, porém o mesmo tem 34 mitrultos de autonomia, poderia ser?

Q,Q
o0
Þrons Plocs

De: Ana Eliza De Brida - Drone Place <eliæ@dronepleca*lelÞI>

Enviada em: sexta-feira, 6 cle maio de 2O22 08:31

Para:'Fabricio De Brida' <fabricio@d roneBlacç¡eLþt>

Assunto: ENC: ORÇAMENTO DRONE

https://webmail.r



251051202215:49 Webmail :: Fwd: RES: ENC: ORÇAMENTO DRONE

lbr

Ana Eliza De Brida
Atendlmento
st¡zå@dron€ p låce.n et. br
www.dronaptace"net.br

$¡aa) s3zs.eoao
Drone Plqçê Fut sånto Ant0nlo, lil60 " Såtâ 105 . Bårralros . 5&o Jos{ ' SC

Do: Dopartamento de Meio Arnbiento <meioambiente2@marmeleiro,p¡gov,br>

Envlada em: sexta-feira, 6 de maio de 2022 Q8:23

Para : ço¡laþ@d ro n ep-laçe. ngLþI

Assunto: ORÇAMENTO DRONE

Bom dia,

A Prefeitura de Marmeleiro fará licitação pana Aquisição de clrone. Parra isto, peço a sua gentileza cfe nos fornecerem orç;am

Segue ern anexo a solicitaçäo de orçamento, por gentiloza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

;\tt. ,

Willian Bot-tirr
Ohei:e tì¿t I)i,vi..¡:ill.o d(:l (lclstr.¿iio d(t) I{ÊtiìÍd.uorì

Por IiÌri,.i] tt' 6,6(t?, / 202?-

IJep¿rrtallìen tro dt: lvlei.<¡ ,A¡nL¡i.enLe e Re(:ut:s<)t:; lìi.rlr j,,cr.rr¡

(46) 35?-5-2-0tì6 Fixo e !dl'rât.sApp

()A
Cta

https://webmail.marmeleiro.pr,gov.br/roundcubemail/?_task=mail&-safe=1&-uid=1 2809&-mbox=INBOX&-aç¡ie¡=print&-extwin= 1 3/3
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pefor
Pa[nelde

uÉnra

R$
32.583,06

¡ûtn¡ffi*Rü u,q

ËÊ0lrtülrüs

MËDIANA

R$
41.545,00

MËNOR

R$
3.984,50

Qrranticlade total de registros: 0

Iìtrgistros apresent¡icJos: 2 o 2

FILTROS APTTC/\DOS

Nome do Materiai (PDM) Modalidade da Compra PerÍodo da Compra

AIRoNAVES TELEGUIADAS Pregåo Comprado Últtmos 120 dlas

RESUTTADO 2

DAT'OS DA COMPRA

Identlflcaçäo da Compra: 00007 1202L
Número do ltem: 00035
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico . Registro de Preços para futura e eventual aquisiçäo de materiais para atender as

demandas relacionadas à tecnologia da informaçåo, a fim de dar subsídios quanto à estrutura e desenvolvimento das

atividades atividades à equipe de coordenaçåo do Projeto n0 139 denominado Edital 0312020 de Apoio ao desenvolvimento
de projetos de iniciaçäo tecnológica no âmbito da RFEPCT, selecionados por chamadas públicas voltadas às instituiçöes da

Rede, juntamente com a Facto.

Quanttdade Ofertada: 1

Valor Proposto Unltárlo: R$ 7.900
Valor Unltário do Item¡ R$ 4445,55
Códlgo do CATMAT: 191550
Descriçåo do ltem: AERONAVES TELEGUIADAS, AERONAVES TELEGUIADAS
Descriçåo Complementar:
Unldade de Forneclmento: UNIDADE
Modalldade da Compra: Pregäo
Forma de Compra: SISRP
Marcar DJI

Data do Resultado¡ 3tlt2l202I

DADOS DO ËORN'UCEDOR

Nome do Fornecedor¡ MAIORCA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS EIRXLI
CNPÿCPFI 34802325000 1 00

Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGAO

Número da UASG¡ 462939 - FUNDAçÃO DE APOIO AO DES DA CIEN E TECNOLIA
Órgãor INST,FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC, DO ESP.SANTO

Órgåo Superlorr MINISTERIO DA EDUCACAO

^

Relatórlo gerado d[a: 77/05/2022 às 08:29
Fonte : palneld eprecos,planeJamento.gov.br
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Fainelde

ffreços
nlrru¡mÉrum ¡:¡

EflÜß'OIVUA

tvtÉLllR

n$
32.583,06

Qrrarrticlade tot¿l de registros: 0

Iltrçistros apresent.rdosr ll n 3

MHDIANA

R$
41.545,00

MÉNOR

R$
3.984,50

FILTROS APLTCADOS

Nome do Material (PDM) Modalidade da Compra Período da Compra

AERONAVES TELEGUIADAS Pregáo Comprado Últlmos 120 dtas

RESULTADO 3

DÂDOS DA COM.PTìA

Identificaçäo da Compra: 00060/2021
Número do ltemr 00001
Objeto da Compra: Pregäo Eletrônico - Aquisiçåo de aeronave näo tripulada tipo Drone, visando atender as necessidades

do Gabinete do Prefeito, deste Município.

Quantidade Ofertada: 1

Valor Proposto Unitário: R$ 6.660
Valor Unltário do Item: R$ 5795
Código do CATMAT: 191550
Descrição do Item¡ AERONAVES TELEGUIADAS, AERONAVES TELEGUIADAS

Descriçåo Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalldade da Compra: Pregäo
Forma de Compra: SISPP

Marca: DJI

Data do Resultado: 211721202I

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: 35 SECURITY TECNOLOGIA SEGURANCA E SERVICOS LTDA
CNPJ/CPF: 191403310001 55

Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 985677 - PREFEITURA MUINICIPAL DE NOVA VENECIA
Órgão: ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Órgäo Superton REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Relatórlo gerado d[a: 71/05/2022 às 08:37
Fonte : palneld eprøcos.pl anel amento, gov'br
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MU NIC|PIO DE MARMELEIRO
EsrADo oo pnReNÁ

Marmeleiro,0T de julho de2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurldica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,

expedido pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pelos

setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentáriaparafazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento

contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle intemo.

Cordialmente,

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: üSjleçê9@!¡an¡sþila,pJ:æv¡illisjlacao02@rutucþ!&.pJ:,gsllþt - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo peReNÁ

Marmeleiro,0T de julho de2022.

PAREcER coNrÁnrl

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 07 de julho de 2022, para

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs,: Saldo em:

VI - Origem dos Recursos Financeiros

I

t5212022Nrlmero do processo/Ano:

Data do Processo: 0710712022
no 09412022Modalidade:

Objeto do processo: Contratação de empresa para fornecimento de Playgroud Casa na

Árvore, Tenda Sanfonada, Medidor Multiparâmetro de Bolso e Drone
profissional, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

R$ 51.137.04Valor Máximo:

Conta
Oryãol

Unidade
Funcional Pro gramática Elemento de Despesa Fonte

Saldo
Orçamentário

0 0.00185 1,2,361.0006 2.019 4.4.90.52.10.00.00
104 62.817,70186

06.02
12.361.0006 .019 4.4.90.s2.10.00.00

4.4.90.52.04.00.00 0 97,622,00480 18.541.0033 2,058
97.622.0018.541.0033 2.058 4.4.90.s2.83,00.00 0480

0 97.622,00480
t2.01

18.s41.0033 2.058 4.4.90.52.34.00.00

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
104 - 25%sl stos

Respeitosamente, .),
*,^frtriMWr*runior

Contador
cRc/PR 071t521O-8

CNPJ: 7ó,205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: !icitacao@rnanncle¡¿qpLgçl-v..btllþiI.æa.482(r,uauuçl-":iro,pr:gey,U - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNIC
,
|PIO DE MARMËLEIRO

ESTADO DO PARANÁ,

Marmeleiro,0T de julho de2022.

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 07 de julho de 2022,

informamos a existência de recursos financeiros para o das obrigações decorrentes

da contratação solicitada pelos Departamentos de e Meio Ambiente e Recursos

Hídricos, conforme requerimento que consta nos o pagamento será efetuado através das

Dotações Orçamentárias indicadas pela Divisão de

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: liqitacao.á)rnanneleilo.nr'.gov,br / licitacao02-@nraFrleleiro.pl'.gov.bI - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
EsrADo po peR¿N.4,

Marmeleiro,0T de julho de2022.

De: Pregoeira(o)
P¡ra: Controle lntemo

Procuradoria Jurldica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico n.'09412022 e Minuta do lnstrumento Contratualparu os fìns previstos na Lei no 10,520, de 17
de julho de2002; do Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho
de 2012: da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da lnstrução Normativa
SEGES/I{P no 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e

alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8,666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal n' 1,51912006,
de26 de outubro de2006, bem como as nonnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Respeitosamente,

Mainardi

CNPJ: 76.205.665/0001 4l
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@)rnarrneleirç.pl,gov.br/ licitacao0 Ê:gqtlþ!-Telefone: (46) 3525-E107 i 8105
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MUNICiPIO DE MARMELEIRO

EDITAL nn pnncÃo Br,nrnôNlco No 09412022 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 15212022

DATA DA REALI ZI¡ç ÃO : 13 1 09 12022

nonÁnro pn rNÍcro DADISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro-Paraná
www.comprasgovernamentais'gov'br'oAcesso ldentifÏcado"

EXCLUSIYO PAI{A MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEOUENO PORTE

o Ir¿uNIcÍpIo DE MARMELETRo - peneN,Á., por intermédio do Excelentlssimo Prefeito, torna público

para conhecimento dos interessados que na data e lãcal abaixo indicados realizarâlicitação sob modalidade

pREGAO ELETRONICO, do tipo ndBNOR PREçO EM REGIME DE VALOR GLOBAL DO ITEM'

objetivando a contratação de empres aparafomecimento de Playgroud Casa na,Awore, Tenda Sanfonada,

uå¿i¿or Multiparâmeiro de Boiso e Drone profissional, atendendo as necessidades dos Departamentos

solicitantes, 
"o.rfott 

t" as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital'

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho

de2002,do Decreto no 10.024, de 20 de setembro ãe2019, do Decreto no 7.746, de 05 de jrmho de20-72,

da lnstrução Normativa SLTyMp no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP n"

03, de 26 de abnlde 2018, da Lei Complement u, no 723, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no 1 1.488, de

15 de junho de2007 do Decreto no 8.5-38, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei

n" g.6ä6, de 2l de junho de 1993, Decreto Municipal n" 1.519/2006, de26 de outubro de 2006, bem como

as noÍnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação'

São pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,

designaà'os pela portari an'ø.6gs12022 de2l de janeiro de2\22,publicada no Diário oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro - PR.

1 Do ENcAMTNHAMENTo DA pRopoSTA E DA sEssÃo p(lslIce DE PREGÃO

ELETRÔNICO

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio

eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.qov.br.

LZ A abertura da sessõo pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorreró dia 13 de setembro de

2022 ùs 09h00min, no site www.comprasgove{namçntpis.gov.br, nos termos das condições

descritas neste Edital.

ESTADO DO PARAN Á

2 DO OBJETO

2.1 constitui objeto deste PREGÄO a contratação de empresa pafa fomecimento de Playgroud casa

;;,{*;;";iã"ãu sunfo"ada, Medidor Muliiparâmetro de Bolso e Drone profissional, atendendo

as necessidades dos Departamentos solicitantes'

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da lntemet pelos endereços eletrônicos:

www.comprasgovernamentais.gov.br e http://marmeleiro.pr,.,govtbr/licitacoes'nhp'
2.2

CNPJ: 76.205.665/0001 '0 I
Avenida Macali ,¡" 2ÍS,Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85'615'000

e-*;il, iirito.no@..),ronn"l"¡r,Lnr.nou.br/t¡citarnqLz@ntornt.ttitg,p.lgo:rhr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

13 de setembro de 2022 ùs 09h00min

UASG: 454524_ PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIROÆR
Local da Sessõo Pública:

CA:DATA E HORA DA ABERTURA DA SESS



MuNrcípro DE MARMELETRO,r

2.5

ESTADO DO PARANA

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante
a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordôncia existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de

Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105 / 3525-8107.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelos

Departamentos de Educação e Cultura e Meio Ambiente e Recursos Hídricos, telefone n' (46) 3525-
8130 / 3525-2086.

J DO CRITÉRIO DE JI]LGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREçO GLOBAL DO ITEM, observadas as

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com prorrogações.

4 DA TMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRrO

4.1 Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legítimaparc solicitar esclarecimentos ou providências

em relação ao presente PREG.Ã.O, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, dadatafixadapara a abertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em dias
úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR,

Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao(Dmarmeleiro.pr.gov.br.

Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da

data de recebimento da impugnação.

4.1.2

4.2

4.3

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a

fòrmulação das propostas, será deiignada nova data para arealizaçdo deste PREGÃO.

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de

pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que

comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da

impugnante.

Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)

dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:

licitacao@marmeleÍro.pr. gov.br.

CNPJ: 76.205.665i0001 -01
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4.3.I O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

DAS CONDIÇöES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades

cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei no 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade seja

compatlvel com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa
SLTI/MPOG no 3, de 26 deabnl de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: https://www.eov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf100-
dig!!g!, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao

Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;
Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao governo municipal, ou qualquer vlnculo de natureza técnica, comercial, financeira ou trabalhista,
ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente público que exerça
cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou servidor lotado nos

órgãos encarregados da contratação.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o 123, de2006,
estando apta ausufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.
5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como

de que cr¡mpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.
5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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5.3 ,4 Que não emprega menor de 1 8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal.
5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo lo e no inciso III do artigo 5o da

Constituição Federal.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

O Credenciamento é o nlvel básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçáo das transações inerentes

a este Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique inconeção ou aqueles

se tomem desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

DA APRESENTAçÂ.O DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE TIABILITAçÃO

7.r Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente com os

documentos de h¡bilitacño exieidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão prlblica, quando,

então, encelrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

1',) O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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7.5

7.6

7.7

7.8

7.9

7.t0

7.11

8.2

8.3

Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,

assurnindo como frrmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto'

Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos' descrevendo

detalhadamente as caracterlsticas do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em

,u*po próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula'

Nos valores propostos deverão estar inclUsos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de

,e*içàr, de formã que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro'

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsável pelo ônus d-ecorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

qu"irqu"r mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a rcalizaçáo dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avafiãçaó ¿o(a) Pregoeiro(a) epara acesso público após o encerramento

do envio de lances.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que hajaïlguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, $ 1o da LC no I23, de 2006.

DA ABERTLIRA DA SES5ÃO P(IBLICA, CLASSIFICAçÃO DAS PR9PSSTAS E

FORMULAçÃO DE LANCES

No dia 13 de setembro de Z02Z ùs09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet

será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas

e início da etapa de lances.

O(A) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejãm em conformidade õom os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência'

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante'

g.2.2 Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema' com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes'

8.2.3 Anão desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação'

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema disponibiliz arâ campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes.

cNp¡: re.zos.e65loool-ol
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000
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8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

8.5.1 A disputa se daró pelo valor global do item, sendo que se consagrará vencedor o
IicÍtante cujo valor GLOBAL DO ITEM for menor.

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um

real),

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em
que os licitantes apresentarão lances prúblicos e sucessivosr com prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública teró duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do perlodo de duração da sessão pública.

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública enceffar-se-

á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que hajaa prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a)

Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço,

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8,15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão prlblica, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá perrnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

CNPJ: 76.205.665i0001 -01
Avenida Macali,n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão priblica será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sltio eletrônico utilizado
para divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se apreferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

8.20.1 No pals.

8.20.2 Por empresas brasileiras.

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pals.

8.20.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.24 O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prùzo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o

e no $ 9o do art. 26 do Decreto n,' 10.024/2019,

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão n' 1455/20L8 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequlvel.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

inisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.
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9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9,4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão priblica parc a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão priblica somente poderá ser reiniciada mediante aviso

prévio no sistema com, no mlnimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a oconência será

registrada emata.

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser proffogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)

Pregoeiro(a).

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejulzo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,

sob pena de não aceitação da proposta.

9.6 Seró adjudicado o ITEM para e licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou invióvel o lance ofertado.

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no"chaf'a nova data e

horário parc a sua continuidade.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF

MUNIC iPIO DE MARMELEIRO

10J,2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes- anf.apns.tcu.gov.br A

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 daLein" 8.429, de L992, que prevê, dentre as sanções impostas

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inolusive por intermédio de possoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Constatacla a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de
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condição de participação.

I0.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts.44 e45 dalei Complementarno l23,de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 Para aHABILITAçÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAçÂ.O ¡UnÍOfCA consistirá em:

I 0.5. I .3 Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: CeffifiCedgie
Condicão de Microempreendedor Individual - CCMT'.I, na forma da

Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ficarâ condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

10.5.2.1 Certidão nesativa de pedido de falência ou recuperacño iudicial ou
evtrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
referente àmatrize, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃ,O, se outro prazo náo constar do documento.

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá
em:

10.5.3.1 Prova de inscrição no .

10.5.3.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual.

10.s.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação

de ilç¡
Ilívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do

Ministério daFazenda.

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a E¡zeûlg-Esfedus¡ do domicllio ou sede

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado'

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a Eazenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

10.5.1.1

10.5.1.2

10.5,3.6

10.5.3.7

No caso de empresário individtral: iuSçri@
I',mpresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: igsr,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

Certificado de Regularidade de Situação para com o @
Tempo de Servico íFGTS).

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

CNPJ: 76,205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mait: Ucitacao@uanneleiro,pr.gov.br / lic:i!gçao02.t3)ntarmeleiro.pr:gggþr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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mediante a apresentação de
(CNDIL nos termos da Lei n" 12.440, de 07 de julho de 2011.

Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição

será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pronogáveis por igual prazo,
a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para
regianzaçäo da documentação, parapagamento ouparcelamento do débito e

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa.

10.5.3.8.1 A não rcgalanzaçáo da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

Deverá apresentar a :10.5.4

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (AI\EXO IÐ

10.5.5Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:

10,5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar no 123/2006, de

14 de dezembro de 2006, alterudapela Lei n'L47120L4. de 07 de agosto de

2014, deverá apresentar juntamente com a documentaçõo de habilitaçõo,
a

trâ.

10.5.5.2 Certidão Simnlificada de Microempresa ou Í'mpresa de Pequeno Porte
expedida pela.Iunta Comercial do F.stado da sede da I,icitante, em data

não anierior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGAO, se outro prazo náo constar do documento,

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.7

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno

porte, conforme disposto na Lei Complementar no 12312006, alterada pela Lei Complementar no

t47/2014.

10.9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fÌscal e

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

SICAF.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida lvlacali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnanneleiro.p-Lgellb!-/*.UçfacaoO2(Dnrauneleiro.pr'.gov.b-L - Telefone: (46) 3525-8107 / E 105

O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da Instrução Normativa
SLTIÆ\{POG NO 3, dE 26 dE Abt',l| dC 2018, PODERÁ STJBSTITT]IR APENÂS OS dOCUMENTOS

indicados nos subitens acima 10.5.1 - Habilitaçõo Jurídica, 10.5.2 - Qualificaçõo econômico-
financeira e 10.5.3 - Regularidade fîscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.
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10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e efrcácia para fins de

habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

10.1 1.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções

cabíveis.

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10. I I .4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação frxadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

11 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

1 1 .1 Encenada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convo carâ o licitante detentor da melhor oferta, item
a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA
DE PREçOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o(a)
Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o

documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

11,2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e jó apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS
de efetivo funcionamento do órgño prlblico, ou seja, das 07h30min às 11h30min e das
13h00min às 17h00min, contados da convocação.

ll.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail:.Apósoenviodoe.mail,oresponsávelpeloenviodeverá
entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para conftrmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo.

O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro
quanto do emissor.

1l,5 A finr de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegaçáo, o envio da Proposta de

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

CNPJ: 76.205.665/0001 4 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolârnanneleiro.nleov.br/ licitacaoO gçy,b¡-Telefone: (,16) 3525-8107 /8105
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Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo

estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo'

É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a

inclusão posterior de documento ou informaçño que deveria constar no processo desde a

realiznçõo da sessão pública.

Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada

ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARA e examinará a

proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificaçáo, aLé a apuração de uma

proposta que atenda a este Edital.

1 1.9 Aproposta deverá conter:

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da
proposta.

Preços unitórios e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data

estipulada parc a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o

combinado com o artigo 66, $ 4".

I 1.9.5 Indicação/especifïcaçõo do produto e marca.

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas

casas decimais (0,00).

|L.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas

as especificações técnicas obrigatórias do EdÍtat e Anexos sob pena de desclassificação.

1 1.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserya o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre

informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares
que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

I 1.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado

no dia de sua apresentação.

A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prolrogação do prazo de validade da

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso

de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela quantidade,

"àro 
o valor unitário de uma dizinnperiódica, o valor será truncado na segunda casa decimal'

DO ENCA,MTNHAMENTO DA DOCUMENTAçÃO

CNPJ: 76.205.665/00014 I
Avenida Macali, no 255, Cent¡o - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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ESTADo po peRnN.A,

A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quandosolicÍtadaspelo(a)Pregoeiro(a)deverãoserapresentadasno@
di¿illlÊi!, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:

Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos

deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ,

número e ano do Pregão Eletrônico.

DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas

específicos, as seguintes situações :

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF.

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente

impeditivo da habilitação.

I 3.1 .3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil.

L3.1.4 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração lndependente de

Proposta".

13.t.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
disponível no Portal da Transparência (www.portaltrarNparência.gotlþflþeiÐ e no

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(http://servicos.tce.pr.eov.brltcepr/rnunicipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx). Caso

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

1,3.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o

declarará vencedor.

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, obsenrada a ordem crescente de preço,

os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo

instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

L4 DOS RECURSOS

14.L Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abnrâprazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

direito.

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP E5,615-000
E-mait: üc.ilgçLo-(funanneleiro.pr'.$)v p-r.gqv.b - Telefone: (4ó) 3525-8107 / 8105
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14.3 IJma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,
apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do
recorrente, sendolhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus

interesses,

14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site: www.eov.br/compras/pt-br.

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeitosuspensivo.

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contranazões, o(a) Pregoeiro(a) terâ aÍé 5 (cinco) dias para:

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo

estabelecido.

14,6,2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.

L4.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

I4.7 O acolhimento do recr¡rso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis cle

aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjuclicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

L4.9 Nño havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará
o procedimento à autoridade superior parahomologação.

15 DA REABERTTTRA DA SESSÃ,O PÍJBLICA

15.1 A sessão pública poderá serreaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1o da LC no

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao encerramento da etapa de lances.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16

15,2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAÇÄO

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas

as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele

adjudicado o objeto da licitação,

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a),
ou, quando houverrecurso, pela própria autoriclade competente.

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO

17.l O pagamento será efetuado através de transferência eletrônicaparu a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma , îo prazo máximo de até 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDAO
ESTADUAL, FEDERAL E MUMCIPAL) em validade para o pagamento.

17.3 Quaisquer effos ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente sanado.

18 DA DOrAÇÃO OnçennENTÁ,RrA

18,1 Durante a vigência do instrumento contratual, os valores registrados não serão reajustados.

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II, "d" da Lei 8.666/93.

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não confrgurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal.

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, 'od"

da Lei 8.666/93.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

L8.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de

Recursos Ordinários (Liwes) e Educação 25o/o sllmpostos. Os recursos orçamentários correrão por

conta das seguintes dotações:

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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19 DAS coNDrÇÕns pARA ASSTNATURA Do coNTRATo

19.1 As obrigações decorrentes deste pnnCÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO,
cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

19.2 O Contrato Administrativo será encaminhado.através de correio e/ou correio eletrônico para o
endereço fornecido pela licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 lcincoì dias após o seu

recebimento.

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais
prevista no item anterior.

19.4 Patraa assinatura do Contrato, este deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração,
na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

19.5 O prazo paft a assinatura do contrato poderá ser proffogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocona motivo justificado aceito
pela Administração.

20 DAS CONDrçÕES DE RECEBTMENTOÆXECUçÃO DO OBJETO

20.1 O prazo de entrega dos produtos seró de acordo com o ANEXO I do edital, após a solicitação
e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes.

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de
pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do prazo

original.

20.1.1.1 Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administração,
determinar o prazo total da prorrogação.

20.2 Constatadas inegularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitâ-lo no todo ou em parte, determinar sua

substituição ou rescindi¡ a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme
Decreto de Execução Orçamentária.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615-000
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2I DAS PENALIDADES

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

2l.l.l Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta.

21.L2 Apresentardocumentaçãofalsa.

21.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

21.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.

21.1.5 Não mantiver a proposta.

21,1.6 Cometer fraude fiscal.

21.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.3 Nos termos do artigo 87, daLei8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor
registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
(cuja justificativanão seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere
a obrigação , até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar
pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades dal decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;
d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)
. sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal

decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a corespondente diferença de

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do

Município de MarmeleiroÆR.

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retftar a Nota de Empenho, o valor da

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolârnar¡nelqi¡g¡r¡eqv.br / licitacîa0 p:-gsL,h - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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multa não recolhida será encaminhado para inscrição cm Dívida Ativa e posterior execução pela
Procuradoria Geral do Municlpio de Marmeleiro.

2L.6 Do ato que aplicar a penalidade caberârecurso, noprazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminháJo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.8 As sanções administrativas serão aplicadas emprocedimento administrativo autônomo, garantindo-
se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666/1993.

2L9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levarâ em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante,
levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabilidade.

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF,

22 DA REVOGAÇÃO E Ar\ULAÇÃO

22,1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovaclo, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela seestende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

225 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vlcio não resultarprejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecet escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competentepara anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro.

DA FRATIDE E DA CORRUPçÃO

23.L As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.429/1992), a Lei Federal n.o

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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24.8

24.12

24.t3

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do

Paranâ através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e no

PorJal da Transparência do Município através do endereço eletrônico
https ://marmeleiro.atende.net/?p g{ransparencia#!/.

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura
Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

24.4 Com fi,¡ndamento na norma do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n.' 8.666193, é facultado ao(a)

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública.

24.5 Das sessões públicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)

Pregoeiro(a).

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), gue decidirá, com base na legislação

vigente.

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitautes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.

7 ?.,
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de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituamprática ilegal ou de comrpção, bem como

de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número

de CMJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria

natwezaou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatriz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos prtra habilitação não poderão, em

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro-Cx. Postal 24-CEP 85.615-000
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24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de

cópia repro grâfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original pa,ra autenticação pelo(a)

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportunajuntada aos autos do processo administrativo pertinente

a esta licitação.

24.L0 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal

ou procurador, com identificação clara do subscritor.

24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.
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hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que conflrgurem o seu requerimento, não podendo,

ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

24.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666193.

Z4.lS O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

2417 Não havendo expediente ou ocoffendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será auiomaticamente transferida para o primeiro dia util

subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário'

Z4.lB Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vóncimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura

Municipal de Marmeleiro.

24.19 casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de eiigênciai formais, desde que não comprometa a aferição da

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de

qualquerlicitante.

24.2I Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Marmeleiro,29 de agosto de

Jair Pilati
Prefeito

Termo de Técnicas e Condições de FAI\EXO I
staANEXO II Modelo

Modelo de Declara,ANEXO III
ME/EPPdeAI\EXO IV

ANEXO V de

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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EDTTAL np pnpcÂ.ov, og4t2o22
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 52/2022
MODALIDADE: PNECÃO PTBTRÔMCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de Playgroud Casa na .Á,rvore, Tenda
Sanfonada, Medidor Multiparâmetro de Bolso e Drone profissional, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitnntes

ANEXO I

Termo de Referência
EspncrFrc¡.ÇÕBs rÉcNrc¡s E coNDIçÕns un FoRNEcTMENTo

1 ;DESCRIçÃO:

Ll. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa para fomecimento de Playgroud Casa
na .Á,rvore, Tenda Sanfonada, Medidor Multiparâmetro de Bolso e Drone profissional, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante
discriminadas, cabendo aos Dgpartamentos solicitantes, informar à Comissão se o objeto ofertado atende
às exigências técnicas alvitradas.

3.621,3801 01 Un.

Tenda sanfona¡la: personalizada conforme a imagem
abaixo, medindo no mínimo 3x3 rnetros, de montagem
râpida, prática e fácil arrnazenamento, com cobertura e

fechamento nas laterais destacáveis, confeccionada em
PVC, emborrachada, consta uma pigmentação de alta
solidez a luz, auto extinguível, ou seja, não propaga fogo,
recoberta por resina de tratamento ultravioleta resistente
aos raios solares e anti-fungo, resistente a umidade,
antioxidante. Seu acabamento é com costura dupla e

velcro. Estrutura: pantográfica (sanfonada) com aço
galvanizado, constituída de uma peça única, isso não
permite que peças se percam e irnpossibilite a montagem,
e dispensam o uso de ferramentas.
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Figura l: Layout da lona da tenda
Fonte: DMARCH(2022)

3.531,17 3.531,l',l02 0l Un.

Medidor multiparâmetro de bolso:
(ph - cond. -Tds - sal. - temp.)
Faixa de medição: ph: -2,00 a 16.00
Condutividade: 0.0 a 199.9 ps/cm 200 a 1999 ps/cm

2.00 a19.99 ms/cm 20.0 a 100.0 ms/cm
Salinidade: 0.0 a 99.9 ppm 100 a 999 ppm 1.00 a
9.99 ppt 10.0 a 50.0 ppt tds: 0.0 a 131,9 ppm 132 a
1319 ppm 1.32 a13,l9 pptl3.2 a 66.0 ppt
Temperatura: 0 a 50oC
Resolução: ph: 0,01

Condutividade:
0.lps/cm (0,0 a 199.9 ps/cm)
I ps/cm (200 a 1999 ps/cm)
0.0lms/cm (2.00 a 19.99Ms/cm)
0.lms/cm (20.0 a 100.0 ms/cm)
Salinidade:
0.lppm (0.0 a 99.9 ppm)
lppm (100 a 999Ppm)
0.0lppt (1.00 a 9.99 ppt)
0.lppt (10.0 a 50.0 ppt)
Tds:
0.lppm (0.0 a 131.9 ppm)
lppm (132 a 1319Ppm)
0.0lppt (1.32 a 13.19 ppt)
0,lppt (13.2 a 66.0 ppt)
Temperatura: 0.loC
Pontos de ajuste para condutividade:
0 us/cm
84 us/cm l4l3 us/cm
12.88 ms/cm 80 ms/cm
Exatidão:
ph: +0.02
Condutividade: + 2Yo fs
Salinidade: +2%ofs tds: + 2% fs
Temperatura: +0.5oC
Compensação automática de temperatura: 0 a 50 oC

Calibração (ajustc): ph: 3 pontos (ph4.01, ph7.00
E phl0.0l)
Condutividade:
5 pontos (O.0ps/cm, 84¡rs/cm,
14 I 3psicm, 12.88ms/cm e/ou 80.0ms/cm)
Temperatura de operação: 0 a 40 oc

Umidade de operação: 10 a 90 Tour (sem
Condensação)
Alimentação: 6vdc (4 pilhas aaa alcalinas)
Dimensões: 42 x 183 x 33 mm peso: l50g (com
Pilhas)
Funções adicionais:
- compensação automática de temperatura
- calibração (ajuste) ematé 8 pontos (3 de ph e

5 de condutividade)
- desligamento automático por inatividade
Após l0 minutos
- indicação de pilha com carga baixa
Acompanha:
- I solução tampão de ph7,00 (50m1)

- I solucão tampão de ph4,0l (50m1)

CNPJ: 76,205.665/0001 -01
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- I solução de condutividade: l413ps/cm (50m1)

- I solução de condutividade: l2.88ms/cm (50m1)

- I solução de armazenamento: kcl-3m (5ml)
- I maleta para transporte.
Garantia mínima: l2 meses

37.374,6603 a2 Un.

Playgroud Casa na Árvore: que simula literalmente uma
casa de árvore, mas com alguns diferenciais como o
escorregador em onda e em curva, escalada, um tronco oco
que possibilita a criança entrar pelo piso através de um
alçapão e ter uma visão de cima da copa da árvore. No alto
da árvore as crianças poderão criar situações inusitadas
através da utilização do observador (luneta) e deixar a

imaginação fluir. Um produto de fácil montagem e

desmontagem destinado as crianças a partirdos 3 anos de

idade, contribui no desenvolvimento da coordenação
motora e equilíbrio proporcionando uma grande diversão
as crianças. Dimensões: Comprimento: 3,97m Largura:
3,14m Altura: 2,80m. PEBLD: Polietileno de baixa
densidade linear (material não tóxico e reciclável)
pigmentado (colorido) com aditivos em sua composição
que prolongam a manutenção de sua coloração original.
PEAD: Polietileno de alta densidade (material não tóxico
e reciclável) pigmentado (colorido) com aditivos em sua

composição que prolongam a manutenção de sua

coloração original.

18.687,33

6.609,83 6.609,8304 01 Un.

Drone profïssional: características no mínimo 34
minutos de tempo de voo; vídeo em 4k; follorv me; active
track em 3 modos diferentes; gnss multiconstelação (gps);
10 km de alcance; 4 sensores anti colisão; tecnologia de
pouso preciso (local exato de decolagem); terrain follow
mode; controle com display informando dados de

telemetria; reconhecimento de gestos;18 m/s de

velocidade máxima; números de hélices 4, resistênoia ao

vento nível 8.

Conteúdo da embalagem:
- I Aeronave;
- I Controle remoto;
- 6 Hélices de reposição;
- I Bateria compatível com o drone licitado;
- I Protetor de Gimbal;
- I Carregador;
- I Cabo cle alimentação;
- I Cabo (USB Conector do Tipo-C);
- I Cabo (Conector Padrão Micro-USB);
- I Cabo (Conector Relâmpago);
- Manual de instrução;
Sugestõo: FIMI X8 582022
Sugestão: Drone DJI Mavic Air 2 Fly More Combo

51.t37,04Valor Total

OBS.: Havendo qualquer discordôncia entre a descrição e unidades de medida do CATMAT e

a do Edital, prevaleceró a descrição constante no Edital.

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 51,137,04 (cinquenta e um mil e cento e trinta
e sete reais e quatro centavos).

1.3. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua

assinatura.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
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2 - PRAZO DE ENTREGA:

2.1. Os itens 01, 02 e04 deverão ser entregues (sem ônus de entrega), conforme a necessidade da
Administração Municipal, junto ao Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, localizado na

Avenida Macali, Centro, no 440, Marmeleiro, no prazo máximo de 30 dias (trinta dias) após solicitação
formal.

2.2. O item 03 deverá ser entregue (sem ônus de entrega), de acordo com a solicitação do
Departamento de Educação e Cultura, no seguinte endereço: Avenicla Macali, tto 255, Centro, no prazo
máximo de 30 dias (trinta dias) após solicitação formal.

2.3. Os prazos cle que tratam os itens acima, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração.

2.4. Os objetos a serem fomecidos deverão ser entregues em conformidade com a Ordem de Compra
e Nota de Empenho.

3 - CONDIÇOES DE RECEBTMENTO DO OBJETO:

3.1. Os objetos serão recebidos provisoriamente pelo responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.

3.2. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, clevendo ser substituídos no prazo de I
(um) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejulzo da aplicação das penalidades.

3.3. Responsabilizar-se e arcat por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da
presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das

obrigações assumidas.

4 - OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA:

4.1. Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

- efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constanles no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência eptazo de garantia ou validade;

- responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,73 e 17

a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
- substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto

com avarias ou defeitos;
- comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

s - DAS OBRTGAçÖES nO CONTRATATTTE:

5.1. Receber o objeto noprazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(âlrnanneleiro.pr.gov.br / licitac-ao02@¡ra1¡1cþirc.t2teov.br'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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5.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especifïcações constantes do Edital e da proposta,para fins de aceitação e recebimento definitivo.

5.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

5.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento <las obrigações da Contratada, através cle comissão/
servidor especialmente designado.

5.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

5.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6 - FTSCALTZ^ç^O E ACOMPAT\HAMENTO DO CONTRATO:

6.1, O recebimento do produtos, a frscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será

de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s) pelos
mesmos.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vlcios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

6.3, Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados acima,
procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,
tendo por parâmetro os resultados previstos no inStrumento contratual que será firmado entre as partes.

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no arl.78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

CNPJ: 76.205,665/000 l-0 I
Avenicla Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: licitacaolâ¿rnanneleiro.pJ.Sey,bl,Igilgeae02l0n:ar¡¡el9jIo.ptSg:l"þr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



79,1

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo paReNÁ

EDTTAL nn pnEcÃo N' og4/2022
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 1, 52/2022
MODALIDADE: PNNCÃ,O BL TRÔMCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM

OBJETO: contrataçõo de empresa para fornecimento de Playgroud Casa na ,Á,rvore, Tenda
Sanfonada, Medidor Multiparâmetro de Bolso e Drone profissional, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO II

MODELO PADRÃ,O DE PROPOSTA COMERCIÄL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se

houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por cargo, RG
CPF .................., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n" 094/2022, conforme abaixo discriminado:

Informar Marca.

Informar Valor Unitário.

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a
vencedora do certame.

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da

sessão pública de PREGÄO ELETRONICO.

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital.

lnformar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados jó estño inclusos os tributos, fretes, toxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas
e todas as demais despesas necessórias à execução do objeto.

Marmeleiro, de de2022.

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo

XXX R$ R$I xx XX xxx
R$ R$2 XX XX XXX xxx

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@manneleinl,rusÐrbr/lif¿i1sØs02@nurncleir0,ËCoy,h- Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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EDTTAL nn pnncÃov" og4/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 5212022
MODALIDADE: PNBCEO BTETRÔMCO
TIPO: MENOR PREçO GLOBAL DO ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de Playgroud Casa na .{rvore, Tenda
Sanfonada, Medidor Multiparômetro de Bolso e Drone profissional, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO III

MoDELo DE DEcLARAÇÃo u¡vrucADA
(papel timbrado da licitante)

Ao(A) pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ................ CNPJ no ......................, com sede na
através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei n.' 8.666/93, acrescido pela Lei n,o

9.854199, que não empregamos menores de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição
de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Priblica.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ,..........., Portador(a)
do RG sob no e CPF. cuja funçãolcargo

(sócio administradorþrocurador/diretor/etc,), responsável pelaé

assinatura do Contrato.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula
Vinculante no 013 clo STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para
o seguinte e,rrderr*o:

E-mail:
Telefone: Q

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Municlpio, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente
fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPFA4F sob n.o

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão

Eletrônico n.o *'r*/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legiv eU Cargo/Carimbo do CNPJ)

de ... de2022.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: !igilacjg@u-109!91ç-r"uùt2!-Cay.bI¿licitacaoO2@nrarnreleiro.pr.gov.þj - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDTTAL nn pnncÃoN" og4rzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 5212022
MODALTDADE: pnnCÃO srernÔìüCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITElvf

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de Playgroud Casa na .Á,rvore, Tenda
Sanfonada, Medidor Multiparômetro de Bolso e Drone profissional, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO IV

MODELO PADRÃ,O DE DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO - MEÆPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na

......, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do
aúigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 723/06, alterada pela Lei Complementar no l47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadrametfo desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legív eU Cargo/Carimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, n'255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mait: liçitacao@.rnanneleiro.pr:gsv-bcl-l¡gjlg,9ôe02@"nall!çlelç.pl-Cavþ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDITAL DE PREGÃO N' 094/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 52/2022
MODALIDADE: PREGAO ELETRÔMCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM

OBJETO: contrataçño de empresa para fornecimento de Playgroud Casa na .Á,rvore, Tenda
Sanfonada, Medidor Multiparâmetro de Bolso e Drone profissional, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO DE COMPRA E VEI\DA NO ***12022

(Vinculado ao Pregño Eletrônico N" 09412022 - PMM)

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito prlblico interno inscrita no CMJA¿ÍF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/lr4F sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado
CONTRATANTE; e a empresa 'r"r"r'*'*!F'r', pessoa jurldica de direito privado inscrita no CMJ/lvfF sob o no
{'{'!t*¡t, com sgde na ¡r'r*'l'{.'l', llo *,1.,1.¡1., Bairro 't¡1.,1.'1.,1., Cidadg de tl.'l',|'*, Estado do {.***, CEP t**, Telefone
(tt) ******, e-mail: **ft, representada por seu administrador, Sr. 'l"l"l'*¡t¡l't¡l', portador da cédula de
identidade civil (RG) no **¡þr** SSP/**, e inscrito no CPF/I\4F sob o no *'t'*¡&¡t'l"t¡t, de ora em diante
denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei
8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico No
09412022, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CL.4.UST]LA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tempor objeto o presente instrumento a contratação de empresa para fornecimento de Playgroud Casa
na.Á,rvore, Tenda Sanfonada, Medidor Multiparômetro de Bolso e Drone profissional, atendendo as
necessÍd¡des dos Departamentos solicitantes, constantes no item 2,L dacláusula segunda, de acordo com
os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico n" 09412022, para os quais a

CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório.

Parágrafo ÚInico
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico no 09412022 e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTMTADA.

CL.4,US[]LA SEGTJNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o COI.{TRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor

de R$ ********* ***** de acordo com a abaixo descrita:

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CNPJ: 76,205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: ügitæsq@usunsls!¡uptcalLhr/ljçjlcs0e-02(Ðlr!il¡.ìslsisrp::gov.br- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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cr,Á,usrrr,A TERcETRA - DAs coNDrçÕES DE pAcAMENTo
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônicapara a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma, no pÍazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento deflrnitivo do objeto.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n' 7 6.205.665/0001 -0 I

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro -PR
CEP:85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO 'T**/2022
(Vinculado ao Pregão Eletrônico N" 094/2022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,
válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo parc o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CMJA{F apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento
pela variação do índice INPC oconida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta Cláusula.

cLÁ.usuLA eUARTA - DoS REcuRsos ['INANcErRos
4.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que tratao presente edital, são oriundos de Recursos
Ordinários (Liwes) e Educação 25% sl Impostos. Os recursos orçamentários correrão por conta das

cLÁusuLA etrINTA - Dos pRAzos, vIcÊNcrA E cRrrÉRro DE REAJUSTE
5.1 Os itens 01, 02 e 04 deverão ser entregues (sem ônus de entrega), conforme a necessidade da

Administração Municipal, junto ao Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hldricos, localizado na

Avenida Macali, Centro, no 440, Marmeleiro, no prazo máximo de 30 dias (trinta dias) após solicitação
formal.

5.2 O item 03 deverá ser entregue (sem ônus de entrega), de acordo com a solicitação do Departamento de

Educação e Cultura, no seguinte endereço: Avenida Macali, no 255, Centro, no prazo máximo de 30 dias
(trinta dias) após solicitação formal.

CNPJ: 7ó.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(ârnarrneleirc.Br'. eov. br / licita p¡gov,br' - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105

185 1,2,361.0006 2.019 4.4.90.52.10.00.00 0
186

06.02
12.361.0006 2.0r9 4.4.90.52.r0.00.00 104

4 18.541.0033 2.058 4.4.90.52.04.00.00 0

480 18.541.0033 2.058 4.4.90.52.83.00.00 0

4.4.90.52.34.00.00 0480
12.01

18.541.0033 2.058
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5.3 Os prazos de que tratam os itens acima, poderão ser proffogados uma vez, por igual perlodo, quando
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração.

5.4 Os objetos a serem fornecidos deverão ser entregues em conformidade com a Ordem de Compra e Nota
de Empenho.

s.s - coNDrçÕES DE RECEBTMENTO DO OBJETO:
5.5.1 Os objetos serão recebidos provisoriamente pelo responsável pelo acompanhamento e fìscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação cle sua conformidade com as especiflrcações constantes neste

Termo de Referência e na proposta,

5.5.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de I (um) dia, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.5.3 Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto da presente

licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das

obrigações assumidas.

5.6 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até t¡r"r"r't'l',

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8666193.

5.7 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-separatal a
variação acumulada do IMC, apafür da data da assinatura do presente instrumento,

cL^Á,usuLA snxra - DAs oBRrcAçÕns na coNTRATA¡ITE
Compete ao Contratante:
7.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

7.2 Yerificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do Edital e da proposta,para fins de aceitação e recebimento definitivo.

7.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

7.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ servidor
especialmente designado.

7.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos.

7,6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA sÉrnvr¡, - DAS oBRrcAçÕEs DA coNTRATADA E coNDIÇÕES DE
FORNECIMENTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual,
salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, rLo prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
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7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de
garantia;

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão
em português, e da relação da rede de assistência técnica avtoizada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vlcios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos L2, L3,18 e
26, do Código cle Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover,
ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias
ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE,

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no eclital ou na
minuta de contrato;

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

cL.Á,usuLA oITAvA DAs sANçÕEs ADMTNIsTRATTvAS rARA o cAso DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAI,
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10,520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta.
8. I .2 Apresentar documentação falsa.
8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.
8.1.5 Não mantiver a proposta.
8.1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o enceramento da fase de lances.

8.3 Nos termos do artigo 87 , daLei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial
de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejulzo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções
administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejulzos
signifrcativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação,
até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optarpela manutenção da sanção
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ou pelo oancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a

inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento
parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o daLei 10.520/02, sem
prejulzo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)
sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal decorrentes de sua

inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de preços verificada em nova
contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos
fixados pela inadimplente.

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da
intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir
com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR.

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria
Geral do Município de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberâ recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse llrazo encaminhá-lo devidamente
informado parua apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se
o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n'8,6661L993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções,levarâ em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em
consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à
Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade.

8.10 As penalidacles serão obrigatoriamente registradas no SICAF

cLÁ,usuLA NONA - DA FISC ALTZAç¡IO
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O recebimento do produtos, a frscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de

responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s) pelos mesmos.

9.3 A frscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e

prepostos.

9.4 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados acima,
procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,
tcndo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.
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Entre suas atribuições está a de apurar a ocorência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de
inaclimplemento contratual e cometimento de outros atos illcitos.

Parógrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666/93,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico no

09412022.

cLÁUSULA DÉcIMA - DA REScISÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniên cia para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1o No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTI(ATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein" 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
deconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cl,^Á.usttl,l DÉcIMA rRTMEIRA - DAs ALTERAÇOns coNrRATUArs
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

S1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei n" 8.666/93.

$2o A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cL.Á.usuLA DÉcIMA SEGTINDA - DA FRAUDE E DA coRRUpÇÃo
As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'8.429/1992), aLei Federal n.' 1,2.84612013 e

seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá

oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prâtica ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cl,^Á,usttr,A DÉcrMA TERcETRA - DA pITBLIcAÇÃo E Do REGISTRo
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Municlpio, nos termos do Parágrafo Único, do art. 6L, daLei8.666193.
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cr,,Ä,usur,¿, oÉcnvr¿, eUARTA - DA LEcIsr,¿.çÃo lplrcÁvnr.
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 2l dejunho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral

dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cl,Áusrrl,A DÉcrMA eurNTA - DA TRANSMTSSÃo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CL,Á.USULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições conticlas na Lei no 10.520,

de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar n" 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, strbsidiariar'nente, bem
como nos demais regulamentos e norrnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições,

cL.Ä.USULA DÉcIMA sExTA _ SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marnreleiro, Estado
do Paraná, para dirimir tõda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicllio da CONTRATADA.

Marmeleiro"l"l'¡l' ¡t** de 2022.

MT]NICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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Marmeleiro,05 de agosto de2022.

cnnrroÃo

Certificamos para os devidos fins que a Coordenadora da Unidade de Controle Interno Sra.

Luciana Arisi, encontra-se em férias pelo período de 01 de agosto de 2022 até 20 de agosto de 2022,
conforme comunicação de férias assinada em anexo.

Conforme a Lei n" 8.666/1993, Art. 38, que dispõe clo:

"Art. 38 - Q procedimento da licitação será iniciado com a abertura de
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado,
contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do

recurso próprio parca despesa, e ao qual serãojuntados oportunamente:

t...1

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou
inexigibilidade;"

Desta forma, como não há exigência do parecer do controle interno, o Processo Administrativo
no 15212022 náo será submetido análise desta controladoria, sendo encaminhaclo diretamente ao
procurador jurídico.

Respeitosamente,

Franciéli de
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Relatório Aviso de Férias
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Nome: LUCIANA ARISI

Bco/Age/Conta Salário: 104 I 1970 / 3700000060 - 0

No CTPS/SérielUF:872181/ 10 / PR

Cargo: 17 - Assistente Administrativo

Centro de Custo: Controle lnterno - CC

AVISO DE FÉRAS

Código/Contrato: 1 0847-03

CPF: 028.058.829-11

Dias Direito Dias já Fruídos Fruição Atual Dias Faltados Horas Falta Saldo de Dias

30 10 20 O 03i27 0

Período
Aquisitivo(lnicio)

1110612020

Período
Aquisitivo(Final)

1010612021

 
Período Férlas:

Retorno ao Serviço:

a 2010812022 Dias: 20

(sob carimbo)

0110812022

21t0812022

pelo presente comunicamos a V. Sa. que ser-lhe-äo concedidas férias de acordo com o acima descrito'

A importância relativa às férlas e ao abono pecuniário, se for o caso, ficará à sua disposição a partir de 0110812022.

Marmeleiro(PR), 27 de julho de2022.

do

ý
4r'+, *.*n Å^" :

Assinatura do Servidör

C()l.lf[RË CO¡,4
O CRIGINAT

0 ¡ t:\1, ?.0?.2

A,TLJRA
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Marmeleiro,26 de agosto de2022.

Processo Administrativo n.o 152 12022

Pregão Eletrônico n.' 09 412022

Parecer Jurídico n." 41312022

I - Da Consulta

Os autos onde transcone o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico
n.' 09412022, do tipo menor preço global do item, foram encaminhados, a esta Procuradoria
Jurídica, na data de 12 de agosto de2022, para análise e emissão de Parecer, em atendimento ao
disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193.

Submete-se à apreciação o processo visando a contratação de empresa para
fornecimento de playground casa na iirvore, tenda sanfonada, medidor multiparâmetro de bolso
e drone profltssional, nos termos dos requerimento n.'05812022, oriundo do Departamento de
Educação e Cultura e n.o 05212022, oriwño do Departamento de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimento para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro e minuta do edital com os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - ModeloPadrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo Declaração Unificada;
Anexo IV - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
Anexo V - Minuta de Contrato de Compra e Venda.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta
como objeto a contratação de empresa para fornecimento de playground casa na árvore, tenda
sanfonada, medidor multiparâmetro de bolso e drone profissional.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam a Lei n.o 10.520/02 e aLei n.' 8.666/93.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art. 1o,

Ø

assim prevê

1
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"Art. 1o. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regida por essa LeL
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida àh;ødalegislação aplicável
ao presente caso, ou seja, a Lei n." 10.520102, Lei n.o 8.666, de 2l de junho de 1993 e
atualizaçöes; Lei Complementar n.o 12312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.o 1 .519/06 e

n.'2.235111.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante aprazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da adminisftação pública ao ftaçar os parâmetros da contratação entendida
como necessária, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço miiximo, em
obediência ao art.69, inciso II, alínea "h" da Lei 15.608107 do Estado do Paraná.

A Lei n." 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.' 8.666193 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a
habilitação jwídica no item 10.5.1, qualificação econômica no item 10.5.2 e regularidade fiscal
e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições para participação do certame
conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço global do item, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art. 4o da Lei n.' 10.520102.

O edital contempla, no item 5.1, as previsões da Lei n.' 123/2006 e suas alterações
prevendo a participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte.

A modalidade eleita paraacontratação está correta, uma vez que se trata da modalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo
despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.o
8.666193. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços

z6' z
Ø
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estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação e facultativo nos demais
em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.
O $ 4" do art. 62 dispensa o "termo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no
art.55 daLei 8.666193.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a
presente data, me manifesto pela continuidade do certame, Processo Administrativo n.o

I 5212022, Pregäo Eletrônico n.' 094 12022.

E o parecer.

Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299

J
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MUNICíPIO D E MARMELEIRO
ESTADo oo peReuÁ

Marmeleiro, 29 deagosto de 2022

Parecer n'10812022

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo' AUTORIZO, a abertura

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 09412022, que tem por objeto a contratação de

empresa para fomécimento de Playgroud Casa na.Á.rvore, Tenda Sanfonada, Medidor Multiparâmetro de

Boiso e Drone profissional, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme

requerimento nos autos, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de2002; do Decreto no 10'024,de20

de setembro de2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012; da Instrução Normativa SLTVMP n'
01, de 19 de janeiro de 2010; da lnstrução Normativa SEGES/I\{P no 03, de 26 de abril de 2018; da Lei

Complementãr no 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de

200í; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8'666, de

2l de junho de 1993; Decreto Municipal n" 1.519/2006, de26 de outubro de 2006, bem como as norrnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio para as necessarlas

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEP 85.615-000

E-mail: licitacaóra,nnrrnelei.o.È,g01-br¿ictlaÈ.1a02@¡t4¡¡1e!eiro.pL.sov.þ!'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo po pnRRNÁ

Avrso on r,rcrreçÃo
pnBCÃO nr,BrnÔNICO N" 09412022 - PMM - EXCLUSM PARA ME E EPP

PRQCESSO ADMINISTRATIVO N" I52I2O22.LIC
TIPO: Menor preço global do item.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Playgroud Casa na Árvore, Tenda Sanfonada,

Medidor Multiparâmetro de gòlso e Drone profissional, atendendo as necessidades dos D?311$:lj9s
solicitantes, .onfot-. especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERENCIA'

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do di¡ 30 de aeosto de 2022.

TÉRMIN9 Do RECEBIMENTo DAs PROPoSTAS: Até òs Q9:00 horas do dia 1,3 de setembro de

2022.

INÍcIo DA SESSÃO DE DISrUTA DE PREçoS: às 09,:90 horas do dia 13 de setembro de 2022.

Pørø todøs as referênciøs de tempo serd observødo o hordrío de Brasílía (DF),

LOCAL: www.comprasgoverTanlentaif.gov.br 
(Acesso Identificado no link - licitações".

AeUISIçÃO DO EDITAL: Sites www.co{nprassovernar,nentais.gov.br e

www.marmeleiro.pr. gov.br.

TNFORMAÇöES: Ø6) 3s25-8107 ou (46) 352s-810s.

de2022.

CNPJ: 76.205.66sl000 l -0 I
Avenida lrlacali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000

E-mail: licitacao(ârnarrneleiro.u'.æy.þr/j-isigsaoi2ú1l$iu11Êþitùp¿g9¡,*þ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESIÄDo Oo p,tRtnÁ cNPJ 76.205,6ó510001-01

Av.Macali, 255 - cx.Postøl 24 - Fone lFax (+ø) SSzs-8100 - cEP 85615-000 - MARMELETRo - PR

PORTARTA N'6.685, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá

outras providências.

O PREFEITO DO IVTUUCÍPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO

Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da

Lei Federal n" 10.52012002,

de Pregoeiro:

Titular;

Suplente.

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

I - Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8: Pregoeira

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5: Pregoeiro

Art. 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para

comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:
I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II -Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de preços, seu

exame e a classificação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos lelativos aos lances e à escolha cla

proposta ou clo lance cle lnenor preço;
VI - Conduzir a sessão pública presencial e via internel, quando Pregão

Eletrônico;
Vu Verificar a conformidade da proposta toGQlèlFteflfüfiÊl'n

estabelecidos no instrumento convocatório; O ORIGIÌ\IAL
Vn - Dirigir aetapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação;
X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
Xm - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

i 5 JUt_.

AI U iIA
XIV - Receber, examinar e decidir sobre recursos e encaminhá-los à

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

www.marmeleiro



9re f,Tun de f,Tarme/eirs,'ró
la

î
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XV Encaminhar os processos devidamente instruídos após a

adjudicação à autoridade superior e propor a homologação.

Ärt. 4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:

I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;
II - Zalar pela observânoia dos atos çssenciais do pregã0, inolusivç na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeição ou impedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratifrcação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro
de2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada a Portaria n' 6.457, de I 8 de margo de 2021.

Art.7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 2I dejaneiro de 2022.

PILATI
de Marmeleiro

CONFERE CO}N
O ORiGINAL

i 5 JUt_, ?0n

Publicada no DOE no I I 57, de 24 de janero de 2022.

www.marmeleiro.pr'. gov.br

/\J ATURA
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome:
Franciéli de Oliveira Mainardi

Disponibiiidade:
1 1 I 01 I 2022 a 31 I 0 1 12022

CONTEÚDO PROGRAIUÁNCO

\,)

Gurso:
Formação de Pregoeiros - Teoria
Carga Horária:
20 horas

Noia Final
100

FQ
.>

Cert'ficado reg'shado na Escola Mrfual.Gov- EV.G sob o códigonoot6o66819xo5rr
Este certificado foi gerado em 12lÙ'll2O22 às 14:01 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, c€¡so desejaç
informando o códrgo acima na opção Validação de Documentos no endereço htþs://www.escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos c¿rsos em que o participante alcançou os reguisitos
mínimos para aprovação antecipadamente.

C.o
ßÐ

ciR

Módulo l- Conceitos Fundamentais.
Módulo ll - Fases do Pregão Eletrônico.
Módulo lll - Pregão Eletrônico - Operação parte 1

Módulo lV- PregãoEle¡trônico - Operação parte2

ooo
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t'
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Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

CPF: 105.054.709-85 Município/UF: MARMELEIRO-PR
Entidade: n¡uMcípto DE MARMELETRO

-vento: FoRMAçÃO Oe PREGOETROS: RESPONSABTLTDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

cor,¡reÚ Do PRocnauÁnco:
Certificarnç>s que o(:a) participante concluiu c¡

"Ctltso cle Forr:nação de Pregoeiros¿',rninistrado pelo
Tribunal de Gontas do Estado do P.a:raná

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

ûdá5ìñ<.

CONTERE COI,4
C CRIGINAT

i 5 JUL. 2022

Âï UR¡\

Hello GllbertoAmarat
Þlretor dã Escola de Gestão Prlbllca

Nestor Baptlsta
Presldente do Trlbunal de C-ontas do Estado do Paraná

cuRS0.råREs;FN(}tAL GIJRSO AAIL¡NË
F,lanejauÌ€nto e .tèrrrro .öe ref6rênêie¡

PuÞflcldacle, itTlÞugnaçäo..e. pddtcto de
esclAf€clntëtìtos

.S.Õêöã.o ÞúltrlfcÕ do prqC¡aO

Adjuclic.açEio el t¡ornologação Anulação e
.rovogaçèlc'

SIançÕ€s

RosrJonsaÞllrcladg do.p_fegoelro €r egLrlp6
de apolo.

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigoValidador=562ddBd5-e54c-42f2-88ef-
f69d0 I 5bf803&nrCPF=1 0505470985
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Prefeitura-Municipal de Salto do Lontra
AymBÐfluc^È\oEHoMom^ç.{oDEuoT çIo
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. . ¡¡dndo o pnb irtrl, brorc fblio r hml44å do phËdiddo lhihtô¡h !E ?lgú! ! I
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Sdlodo I¡úq 29 d! Bdo dr 202

FERNANDO ALEERTO CADORE
Pref€llo [¡unlclpal 'tÿi\

IxtÎÂD0E c0ilnÂm N t9rm?l

FERNANDOALBERIOCADORE .,..,
Prefelto Munlclpal tr":.

ulMl0 D0 [nm 
^Dtwo ^oc0mÁToil 20!Í0m

Sdro & tffi, S.ûildÉ.ir, æ ù rgorto dc 2û?2

FERNANDOALBERTOCADORE ,.. ,. .-
Prcf€lloMunlclpal 

-^

¡ ra{c d. ðliklltir à !üidc & Hrilrlæ &lm

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos
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flll.L?{8?rI ts3sdoo d.¡ nNhsl dc RS f.7l¡,m(chco.ril cF[$n0s c vi¡k c triùì Ê¡) niñ RS
6.107.t1 ß![ r¡l ( tr¡dor. sck Nnk 0 nd\.rh r qilirô cri,trÝtrt, N,tiTqrù o ,rror r.rnl d( RS
t5.6rJ.:[ tekilr ccik¡ nill G rdKilor c ¡u,rilr. dil. (!¡ c rhr c nho.oildhil Fm oFilodo

ln^20 0t, tixucu(Ào I vt0úNct^ 
^Dtily^D0:rqnúilrilo ilu ixûùnùilo(ñriilril

D^T^ Drì^SS|N,\[rR^ DO 1012.
[ORO: û't¡ßn dr I hind!üil. Fr¡do do

simD

lhnndrih,:ú dù ¡gosoilù lott.

lsfoirodc ¡hnildcim

AVISO DE LICITAçÃO
PREGAO ELETRÔNICO N"OS¡IZOZZ - PI.¡¡¡ - óOII IIENS EXCLUSIVOS E COM

coTA RESERVADA PARA t\,tE E Epp E AMprAcoNcoRRÊNctA
PROCESSO ADMINISTMTIVO NO 151i2O22.LIC

MoDALTDADE: Regls[o do pEços.

TlPo: l,rlenor preço unitário por ilem,

oBJETo:Conbalaçao de empesa para bmecimenlo ds pnsumálios, cåmaras ds ar
e acessórios, alendendo as nec€ssidades dos Deparlamentos solicilantes, confoÍne
æpecifcaçlæ e quanlitladæ conslsnl$ noAnoxo I -rcnUO Og ne¡gnÊlcll.
5F9F-BlyE!Io_q! lRorosrAs: Apnf dæos:30 hfõ do diâ 30 do agoódo æ22.
ÏERMlNo DO RECEBIMENTO DAS pRopOSTAs:Até b09:00 hor;dodtå i4 ds
$tembro de 2022.

NICODASESSÃODEDTSAJTAOEFFEçOS: h@0OtErðdoda 14desffiDde2022
PaElodas æ refeÉndæ de lmpo ærá obd€ryado o horårio de B€sÍ¡e (DF).

lT.lL:]9ylqryÊ9rmamentais.goÝbr 
,Aæ 

tdenrituado no tink I IciraçOes..
AOUISIÇAO D0 EDITAL: Sitæ w.@mprasgowmanentais.govbr e w.mäme-
leiru.prgoubl

INFoR¡,|AçÖES: (46) 3525.8107 ou (46) 3525.8105.
Mamleim. 29 de sgosto de 2022.

Franciêll dB oliv€ka Mainadi
pregoelra

- AVISODEL|C|TAçÄO
PREGAo ELEIRÔNICo N og¿¿ozz - pI,¡¡¡ -excLus|Vo PARAME E EPP

PROCESSO AoMtNtSTRAllVO No 1522022-LtC
llPO; Menor preço globsl do [Bm.

OBJET^O: Conlralação de empffi para foneclmenlo de playgrcud Cau na Áruoro,
Tenda Sanfonãda, l¿ledldor [rulliparâmlro de Bols € Dmns ppfisionåI, atendendó
æ nffildad$ dG D6palamgnt6 slicilanl$, @nfomB sDællìcacõG ê ouenli-
dad6 ænslanl6 noAn6xo I -'IERMO OE REFERÊNC|A.
R_ECEBIIqENTO DAS PRoPOSTAS: ApatiÍdæ OB:30 hoËdo dia 30 ds agcto de æ22
TERMINO D0 RECEBTITENTO DAS PROPOSTAS:Atð às03.00 hora;do dta,t3 de
slembrcda 2022.

NlcoDAsEssÄo0€DtsflJTAD€pFEços:btjgootmdo& t3deseþrùodeæ22
Parslodæas ælerondæde lemposrá obæryadoohoráñods B6[¡a (DF).
lrggAlj-ui1vJgqejsawemamentats, govbr.Affi s tdentfi csdo no tink : [cÍaøed.
AoUlSlçAO DO E0ITAL: Slts M.@mprægovômamntais.govh e w.måru.
leio.prgovbr
TNFORMAçÖES: (46) 352t8107 ou (46) 3525.8105.

Mamels¡rc, 29 ds ag6to de 2022.
Francléll ds Ottuaha l\raìnardl

pßgoeka

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste
TIRMo pEHoMoLoc^cÂo

MQD^LID DE: PREGÃo EIETRÖNICO N' 0l2s/20r2- praccso n( 4m/2022.
Q0IEIQ; Rcghko dc preçæ, oltlctlvindo ¡ ftiltrrô ou avcilNôt ¡qutstçào da miltcilâts,
ilnlf.xmer ccqulpimanrq F¡r¡ ufiil¿¡ç¡ô eñ.¡mp¡ñh.s do rrorde nrcnçñob.{ska rta
Sñclùh [4unk¡pål dc Snúdc do Municfýo dé Sãolôrge D,O6tc - pr.

MENOR PREçO POR ¡TEM
uNrrÁRþ.
IUND^MENT^çÃO LEG^L Lr¡ Fedcr¡l n'8,ó6ú193 c suos âttcr¡çõci, Let Fcdcr¡t nf
10.520 dc 17 dc iulho da 200¿ Dccrcto Feda¡nt no 10.024 de 20 dc sctembro rtc 2019;
decrckr Múnlclpnl nr &tnm a n. 34&n02t; Lc¡ Coñptmrnrrr nJ t8Æm6 e sil8
¡ll.r¡çõcc. lcBlrlrç¡o omplcñcnt¡¡.

Honrcloto n prenh llcil¡çtro.

S¡oJorge D'Orstc/l'r, 29 de,gosto dc 202.
LEILA DA ROCHÀ

PREFEIIA

puBLtcASo DE RpjuLTADoDBLrctrAçÃo
O lregoùo d*ignrdo ahav{s d¡ Po¡ui¡ nt 2282/202i de 06 dc nry de 2021, cø
bæ m Ld Fcdcrul 6.6,66193 e t€ddâç¡o compbhlntq roil píbüco o ñ$ttado d!
UdrâÉ:
ugp^upApE: pR¡cÂO 8LE-môN¡CO N'0rt9/202 _ procs d37420¿.
OBIEIq: Regtstro de prc(ot obþHvåndo I filrm ôu lvmhr¡l ,qßção de IrpÉt., e
mrtdrlc pùå ldlor, cóo enbogà fr.dnâd¡ codom. tuGddrde e m€dimk å
sltdh{lodiSamtidÀMo¡tdpùldeSrridadôMtrntdptodcS¡ororE DOere:pr.
CRIIE:RIo DE TULGAMENTo pÂ : MENoR pR¡ço poR ¡rEM
UNITÀRIO.

FUND^MENT ç^O LEG L: Lct r.d?rdl ¡o 8,ú66193 e,uÀs ¡lteraçð€s, Lel frdê¡âl ¡J
10J20 de 17 de ¡'fio d€ 2002; Dcftro Frdcrd nr 10.02{ dc 20 do srrnbro d. 2019;
dec.lo Mddp.l n0 6012009 ê ro 348t¿021; Lal comFlmanre nt 123/t006 e sð
dtcr.çócs r ledrhÍåo romplcûhte.

Diogodc
29 de ñ86no 

'le
Olivcirå

PßBociñ
Pôil¡d¡ no2282/202

llcm l0 4,W- ADEMAR LOPES
20

LTDA CNFI N¡ Itcm 0l RS lz,m;

SOETHE

il,020,859/000r.35. ItcmKELLYDE

-r&Â CNP' N!DO
R1

LDOS 04 Rt t,80
MV LTDA llam

29,0{5.ú15/0001-22. ll.r'MALIA

llam llem

E COMERCIO EIRELI

o^
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DIÁRIO OFICIAL ELETNÔNICO

vruNrcÍplo DE MARMELEIRo - p¡.nnruÁ

TERçA-FEIRA,30 DE AGOSTO DE,2022 i ANO:VI I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

rolÇÃo No: 1305- 7 Pág(s)

AVTSO DE L|C|TAçÃO pnecÃo elernÖ¡¡lco No 094/2022 - PMM - EXCLUSIVO PARA ME E

EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 152I2O22.LIC

TIPO: Menor preço global do item
OBJETO: Contrataçäo de emPresa para fornecimento de PlaYgro ud Casa na Arvore, Tenda Sanfonada, Medidor

Multiparåmetro de Bolso e Drone profis ional, atendendo as necess idades dos Departamentos solicitantes, conforme

especificaçöes e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REF ERÊNCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
TÉRMINO DO RECEB¡MENTO DAS PROPOSTAS . ÂfÁ àc nO.nn h^râc ¡ln dia 13 rle setemb¡o de 2022

INFORMAçOES: (a6) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 29 de agosto de 2022'

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: ELCIO BELLIN DA SILVA
OBJETO: A implantaçäo de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especifìcados:

S

Dlárlo Oflcial Assinado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsóri a 22OO-2 do Art. 1Oe de 24.08.01 da ICP-Brasil

O Munlcfplo de Marmelelro dá Sarantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsualizado através de

httô://lNw.marmelerro.or.Pov.brl no link Dlárlo Oficlal.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

EXTRATO pARA pUBL¡CAçÃO Arn DE REGISTRO DE PREçOS No 172t2022 PREGÃO

ELETRÔru¡CO NO O7OI2O22

tcP
Brasil

I

I

lnicio

nValor
490,00% 4,90R1-B a01 100 M

3/8 8,80100 R1 -M02 1
/2- Bitola00100 M03

975.00% 7R2 - Bitolao4 125 M
975,003/8 7,80100 R2 -M05 125

2.3% 18,80Ma uerra125 M06
2.975.0023,805/8R2 - BitolaM07 125 M
3.437,50% 27,50M ueira 100 R2 -08 125
1.311,001 13,80eira 1 aM09
2.415,00%R'l2 - Bitolara170 M10

,50 3.045.005/8100 R12 -11 70 M
66.00% 43,80

1M12 70
2.485.00IM 12 - Bitola7Q13

.90 588,Terminal 4-2 FJUn14 120
468,003FJ15 120 Un '6.004.804-6 FJUn.16 120
572T130

906-6 FJ18 130 Un.
637.004,90TerminalUn.19 130
8326,40Term130 Un20 702.005.40al 10-10Un21 13( 1.092

1Term n130 Un.22
768,006,4012-12 FJ23 120 Un

112Terminal 120 Un.24
306-16 FJ120 Un.25

2.628.0021.9016-16Un.26 1.5038
Estimado

Página 4
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Detalhes processo licitatório

Descrlção Resumlda do Objeto* 
: Conråt CCo a* u*p,*. para fonreclnrento de Playgroud Casa na

I Sanfonada, Medldor Mult¡parârnetro de Bolso e Drone proflsslonal,

i neccssitl¿ld¿rs dos Dep¿ìil:omcntos sollcilÍlnties'
I

Et*

Ypllal

Ê¡Èú¡Ì

Forma de Avallção Menor Prêço

Dotaçäo orçamentárla* ì 06021 236j.0006201.944905210000

Preço máxlmo/Referêncla de preco - 51.13204
R$*

Datir de L¿rnçamento do Êclitðl I ZS,¡O:A¡ZISiZ 
"i .. .... .i

r'"-"- ""----' "-"-"- l
Data da Abertura das Propo$tas ,ßlO9l2OZZ ;

Þatã da AbertuË das Propostas i ili
1....................... ....... ..........i

Data de Lançamento do Edltal i

Árvore, Tenda

atendendo as

Percentual de partlcl¡ração:
l 
r,,ü

I

Data Registro

Datô Regìstro

'3}l}8l2o22 l

t..ì
;----- i

II
r........... ....... ....... ..i

Data da AbeÉura das Propostas

Há ltens cxcluslvos parä ËPP/MÊ? $irn

Há cota de partlcipação para EPp/ME? Não

Trata-se de obra conr exlgêncla de subcontratação cle ËPP/ME? Não

Há priorldade para aquìslções de nticroempresas regionais ou locais? Nåo

Data Cancelarnento

CPF: 8148028931 (Legsul)

Entidacle Executora 
i 
plurulcÍpto DE MARMELEIRo

Ànoÿ | 2¡22 i

ì
I
I

No licitação/dispensa/inexigibllidade* 94

PregãoModalìdade*

Número edital/processo{'

https://servlcos.tce.pr.gov.brffcEPR/Munlcipal/aml/DetalhesProcessocompra.aspx
't l1
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454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

I - ltens da Licitação

RELAçÃO DE ¡TENS - PREGÃO ELETRÔNICO N0 00094/2022-000

- CobertuÌa

Descrlção Detalhada: Cobertura Barraca Material: Lona Nylon 600 , Largura: 3 M, Comprimento: 3 M, Altura: 1,30 A 2'20 M,

Tenda Sanfonada/Piramidal/Estrutura Metálica

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas'

Apllcabllldade Decreto 7174l2OlO: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 1 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: Unidade

valor Total (R$): 3.621,38

Intervalp,Mfnlmo ontre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

Características Adicionais:

^Oescrlçäo Detalhada: Tipo: Portátil, Uso: Medir Massa E Dimensionals, Aplicação: Medições Metrológicas,

Tratamento Dlferenclado: Tlpo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

euangdade Total: 1 Crltérlo de Vator: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: Unidade

Vator Total (R$): 3.531,17

lntervalo Mfnlmo ent¡e Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

Descrlção Detalhada: Brinquedo Em Geral Material: Polietileno , Tipo: Casa De Bo.neca , Cor: Multicolor, Dimensões

Componentes: Balcão lnterno, Tábua De Passar Roupa, Relóglo De

Tratamsnto Dlferenclado: Tipo l- Participação Excluslva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Grltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade lolal" 2 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: Unidade

Valor Total (R$): 37.374,66

lnteryato Mfnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (2)

1,85 X 1,70 X 1,70 M,

Descrlção Detalhada: Aeronaves Teleguiadas Tipo: Aeronave Remotamente Pilotada (Drone) , Quantidade Motores:

302 MM, Peso Máximo: 570 G, Caracterfsticas Adicionais: Câmera, Controle Remoto, Detector

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

4 Motores , Tamanho Diagonal
Obstáculos, Esta

Apllcabllldade Decroto 717412010: Não

Quantldade Total: 'l

Vator Total (R$): 6.609,83

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1,00

Locat de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Crltórlo de Vator: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: Unidade

PREGÄO ELETRÔNICO N' OOO94/2022-OOO UASG 454524 2910812022 14i54 ( 1/1)
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